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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 2945 , de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Belavistense para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes- AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7- Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brurnadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11- Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria nS! 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria nS! 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria nS! 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência -MS; 

17- Portaria nS! 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra- BA; 

18- Portaria nS! 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria nS! 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria nS! 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria nS! 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria nS! 3.594, de 19 de agosto de 2015 -Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria nS! 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria nS! 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria nS! 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria nS! 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria nS! 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria nS! 3.612, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria nS! 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

30- Portaria nS! 3.624, de 19 de agosto de 2015 - Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32- Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34 - Portaria n2 3 .634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no município de Dores de Campus- MG; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos- SP; 

Brasília, 9 de mmo de 2016. 
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EM n2 00296/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1 . Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.04606112013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 31 /07/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
deSão Sebastião da Bela Vista I MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PORTARIA No 2945/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de . suas atribuições, 
conforme o disposto no art .. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos _Administrativos no 53000.046061/2013-11 e . no 
5_3710.00078111998, resolve: 

( 

Art. 1 o Renovar pelo pràzo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMuNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE, para áecutar, sei:n direito 
de-exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, .na localidade de São Sebastião da Bela Vista 
/MG. -

P-arágrafo único. A autorização 'reger-se~á pela Lei n° 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. · 

Art. 2° Este ato somente . produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacíonal, -nos termos do §3° do art. 223 da Constituiçãó,Federal. · · 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

/ · RICARDO BERZOINI 

D-ocumento assinado eletronicam~nte por RICARDO JOSÉ ~BEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Com1,lnicações, em 30/07/2015, às 14:23, conforme art. T", m, "a", da Portaria MC 
89/2014._ 
N° .de Série do,Certificado: 1237855 

1':1 ................ - r:1 - . 
L:J-iL!J . - . .. ' . ' . 

·• A autenticidad~ do doc~mento pode ser conferi~a no site http,//sei.mc.gúv.br/verifica.html 
~·. ~- . .,: Informando Q cod1go ~~nficador 0608249 e o cod1go CRC 88~6C5B. _ . 
....... : • . ~ .. <J ... . .. 
L:J~.. .-... . ""' . . . 
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A viso nº 2 57 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria 
EmlsZ_t '' c: /l/à.<>JloÔ." h - ~-. J!L_ ., 'l · 'j../ oras 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, "3.600, 3.603, 3.611 , 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRIM.EI~CRETARIA ErnjL__/ · 1:a;:_ 
De Qrdem , ao Senhor Secretári~')· 

Geral da Mesa, para as devidas 
provtdenci~ • 

' ) 
1 

" ~(\')~' UJL L~~ ar lrma - :a \. 
_ Ch:_f.: de Gabinete 

, > 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
96/2016 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
núm_ero do processo físiço. 

2. Foi providenCiada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo fisico ser encaminhado ao S~rviço de Arquivo G~ral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 21 de julho de 2014. 

td~ffi~~· A !j.Utenticidade do documento ppde ser coÚferida no site h.ttp://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0048592 e o código CRC 8DFD07FD. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Cc:>ordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.04606112013-11 (Processo de Outorgan° 53710.00078111998) 

1. , Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 0112011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CATÓLICA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE 
sediada na localidade de São Sebastião da -Bela Vista!MG tem validade até 31107/2013, opino 
no sentido de que seja providenciada a abertura do competen~e processo admiriistrativo referente · 
à RenovaÇão de Outorga. 

Brasília, 03 de setembro de 20 13. 

· , ~ 
ERDELENE M RIA FRANÇA DE BARROS 

· Chefe de Serviço 

Emfb/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Católica de Radiodifusão Belavistense, inscrita no CNPJ sob o n° . 

02.467.87010001 - 09, com sede na Rua Ana Cândida de Paiva S/N, na cidade de São Sebastião da Bela 

-Vista, Estado Minas Gerais, CEP 37.567-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 'constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria _n° 88 datada de 29 I 01 I 2002 e Decreto Legislativo n° 123 I 2003 

11 4 .. . 

mblicado no Diário Oficial da União datado de -26/ 06/2003, vem respeitosamente à presença deVa. Exa. ~ '~\ 
requerer a re~ovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitárià em ?tendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 
·. · .· 

.·. 
no 112011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da .. ·, , 

União. 

São Sebastião da Bela Vista- MG, 29 de Julho de 2013. 
(local e data) 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Norrie do representante da entidade: Alexesson Pivoto 

CPF: 396.967.406- 97 

I.I.!NIBT~RIO D.ll. S C:OM UNI C.!\ Çt\E8 
BR.~. srLtfJ. - DF 

ORMC/MG 

:~ , · 

· . . . . ':. 

t 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CATÓLICA l>E RAI>IOI>IFUSÃO BELAVISTENSE 
Rua : Ana Cândida de Paiva, S'?N- Centro -37567- 000 São Sebastião da Bela Vista MG 

C.G.C 02. 467. 870 I 000 I - 09 . 

DECLARAÇÃO 

"ANUNCIANDO PAZ E HARMONIA 
ATR.A VÉS DA MÚSICA" 

I 

., 
. ' 

Declaro, como representante legal desta emissora que, a \;j 

mesina encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade ' com a ultima ' ·~· ~­
autorização do Ministério das Comunicações de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente. 

. ' 
Por ser verdade, firmo a presente. 

São Sebastião da Bela Vista -MG, 29 de Julho de 2013. 

' . 

' . 

Alexesson Pivoto 
Diretor 
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Data do Processamento \J ~ Cj11 

25/07/2013 - Vencimento -
Agência Nacional de Telecomunicações- ANATELt------------1 

3110312013 Nosso Número(N.Fistei-Seq-dv) 

I 50011933380-0021-12 
1. Informações • 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TF'F - Código= 1329- ano= 2013: 
Quantidade de estações : 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO- 1 

Estações(s)llndicátil.()(s): • 665647999 

2. Mensagem 
N" Fistel:50011933380 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
-I'AIIIa: R$13.20-Juros: R$1,85 

- N~o conceder desconto/abatimento/dedução 

-Valor calculado para pagamento até: 31/07/2013 

(=)Valor do Documento 1 
66 001 

(+)Mora/Multa/Juros 

15.05 
(+)Outros Acréscimos 

Sacado: ASSOCIACAO COMUNITARIA CATOLICA DE RADIOD. BELAVISTENSE 
lrNPJ/CPF : 02467870000109 

Autenticação Mecánica 
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(=)Valor Cobrado 

81,05 
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DA FAZENDA 
DO TESOURO NACIONAL 

Recolhimento da União - GRU 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CATOLICA 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dUvida. enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária- Código: 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública- Código: 4200- ano: 2013. 
Quantidade de estações : · · 
A- TODOS OS TlPOS DE ESTACAO- 1 

2. Mensagem . 
N" Fistel:50011933380 

3. Regras 
- Multa: R$ 2,00 - Juros : R$ 0,28 

- Nlio conceder desmnto/abatlmento/deduçlio 

- Valor calculado para pagamento até : 31/07/2013 

Outro boleto poderá ser obtido no slte : http://sistemas .anatel.gov .br/boleto 

GRU - Sim pies 
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>'----------------------

Unidade Favorecida 

(=)Valor do Principal 

(-) Outras deduções 

(+)Mora/Multa 

(+)Juros/Encargos 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CATÓLICA DE RADIODIFUSÃO BELA VISTENSE 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E PRAZO 

ART. 1 o - A Associação Comunitária Católica de Radiodifusão Belavistense é uma Associação 
Civil sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização da comunicação e· da informação, 
constituída por sociedade civil de Radiodifusão comunitária católica, beneficente e de difusão 
cultural de organizações populares de apoio às ações solidárias, cooperativas · e ·sociedades não 
políticas partidárias, dedicada a serviços. comunitários de caráter não comercial. · 

Parágrafo único - A associação Comunitária Católica de Radiodifusão Belavistense terá como 
·finalidade organizar, promover e explorar a instalação de serviço de radiodifusão sonora, com 
finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa 
e da farm1ia em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade de São Sebastião da Bela Vis~ 

ART. 2° -.A Associação terá sede em São Sebastião da Bela Vista, Mirias Gerais, à Praça Erasmo 
Cabral, 144, centro, podendo também ter dependências e representações em outros endereços. 

ART. 3.0 - O p~ de duração da sociedade, cuja sigla é "ACCRB'J, é indeterminado. 

ART. 4 o - São objetivos: 

I- Geral: 
a) Prestar serviços de· Radiodifusão comunitária, operando em freqüência modular FM de baixa 
potência, tendo Ui,Ila programação de caráter educativo, cultural, religioso, informativo, noticiários 
sociais, de lazer, de esportes, atualidades, infantis e outros, sem fms lucrativos; 

b) . Despertar para. ·~ · cidadania, a vida social, comunitária e familiar, fazer comunicação que gera 
comunhão. 

c) Promover integração das forças vivas da comunidade. 
~ . 

II - Cultural: 
a) Cria,r, implantar e administrar um sistema de i~tegração de emissora de Radiodifusão, 'outros 
meios de comunicação comunitários em Bela Vista - MG e região~ buscando o aperfeiçoamento 
qualitativo da produção jornalística e cultural e redução de custos d~ produção e transmissão, e 
agilidade nas Qlobili.zações de interesse civil e emergencial, podendo para tanto, em nome de seus 
ré'presentados assinar convênios, firmaz: contratos e re~izar todos os entendimentos necessários 
para tais fins; 

b) Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos da 
Radiodifusão e outros meios de comunicação~ comentários, especialmente na área de instalações 
técnicas, produção e distribuição de programas, .noticiários e instruções para o desenvolvimento de 
marketing; 
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c) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitários; 
d) Desenvolver a consciência crítica dos cidadãos, para que çles tenham subsídios para lutar contra 
as injustiças, exploração e a corrupção. 

III - Social: 
a) Representar a Radiodifusão Comunitária Belavistense, defendendo seus interesses, os objetivos 
de desenvolv_imento e consolidação da atividade em condições de participação democrática e 
popular no processo de comunicações; 

., 

b) Representar as organizações populares e cooperativas, independente de outorga específica, junto 
aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuàndo ainda junto aos 
poderes legislativos e judici~o; , 

-
c} Trabalhar em prol da comunidade promovendo ações solidárias e beneficentes de acordo com as 
necessidades da própria comunidade. 

... CAPÍTULOll 
DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

ART . . 5° -Poderão ser sócios da Associação .Comunitária Católica de Radiodifusão Belavistense, 
todos os cidadãos católicos ou não católicos, residentes no município de São Sebastião da Bela 
Vista- MG, livres e sem quaisquer impedimentos legais e também todas as Associações de Bairros 
e/ou entidades reconheci<las legalmente que estejam em sintonia com este estatuto. 

Parágrafo único - Deve-se, todavia, para ser sócio da Associação Comunitária Católica de 
Radiodifusão Belavistense pessoa requerer sua inscrição junto a diretoria para assentamento em 
Livro de Atas. · 

' . . 
•, 

ART. 6° -São dfreitos-4os associados: 
a) Participar, votar e ·ser votado, ainda que por procuração na assembléias e reuniões; 

,. 
lJ) Consultar os outro& associados quanto a assuntos de interesse da sociedade, considerados 
estratégicos.· ~ 

ART. 7° -São deveres dos associados: 

•• 

. I• 

( 

\. 

a) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um em seu âmbito de atividade, para a consecução dos .. 
objetivos e finalidades da Associação; 

b) Prestar as ínfotmações que por ventura vierem a serem solicitadas, comparecer às reuniões e· 
eventos; exercer cargos, missões e tarefas para quais forem designados, acatar as resoluções das 
Assembléias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir este estatuto; 

c) Manter conduta compatível com as finalidades da Associação. 
. I .._ 
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ART. ·s o - A diretoria poderá conferir títulos _de sód.o benemérito às pessoas que· venham 
efetivamente contribuir para o desenvolvimento da Radiodifusão comunitarias, sem que obtenham 
o direito de serem associados. 

CAPÍTULO III . 
DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES 

ART. 9° -São órgãos dirigent.es da Associação Comunitária Católic!l de Radiodifusão Belavistense: 
a).A Assembléia geral; . · · 

b) A Diretoria; 

c) O Conselho. 

ART. 10°- A assembléia Geral é o órgão soberano da Associação, que se reunirá, ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos por este estatuto. 

f"?arágrafo 1 o - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá estar disponível e em local 
I. apropriado Q,. "Livro de Presença"' onde os associados lançarão suas assinaturas;· 

Parágrafo 2 o - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual assumirá 
imediatamente suas funções e convidará para auxiliá-lo- o secretário ou um dos membros da 
diretoria presentes; 

' Parágrafo 3 o - O presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também direito a mais 
um voto, em caso de empate; exceto quando tratar de eleição; 

Parágrafo 4 o - A$ ,vouwões nas Assembléias serão l~vradas pelo secre~o, em livro próprio, sendo 
assinadas pelos componentes da mesa e por mais três sócios escolhidos pela Assembléia. 

.. 
'• 

Parágrafo 5 o - A A,s~embléia Geral· Ordinária, será realizada uma vez por áno, sempre no primeiro 
trimestre. 

ART. 11 - S~ atribui~es da Assembléia Geral Ordinária: 
U a) Examinar ~e aprovar ou não, as contas da diretoria, o balanço social e demais atos administrati~os; 

b) Eleger de três em três anos os membros da diretoria c4t Associação. 

c) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da ordem do dia no edital de convocação. 

ART. Í2- A Assembléia Geral Extraordiná:fia se reunirá, sempre que convocada pela diretoría, ou 
por 2/3 (dois terços); no mínimo, dos associados, deliberando exclusivamente sobre os assuntos 
que motivaram sua convocação. 

ART. 13 ~São atribuições da Assembléia Geral px~aordinária: 

.. . :-
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a) Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação um ou mais membros da · • 
diretoria, mediante voto de concordância de no mínimo dois .terços (2/3) dos Associados; 

b) Promover imediata substituição, para cumprir os rest.ailtes de mandato, dos membros destituídos 
na forma da letra anterior; · 

c) Reformar este estatuto com a presença de no mínimo 90% (noven.ta por cento) dos associados. .... 

ART. 14- As Assembléias Gerais, tanto ordinárias, quanto extraordinárias, serão convocados com 
lÓ (dez) dias de antecedência, mediante edital a ser fixado na sede social e em ootros locais, além 
de comunicação por escrito a todos os associados em dia com suas obrigações. 

I 

ART. 15 : A Assembléia Geral deliberàrá, validamente, com a presença pessoal, ou através de 
procuração com firma reconhecidá, da maioria dos associados. 

Parágrafo 1 o - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado, presente ou representado. 

.. 
Parágrafo 2 ° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "ordem do dia". 

ART. 16- Para a instalação das Assembléias Gerais, serão exigidos um quorum de no mínimo 50% 
dos sócios em 1 a convocação, após quinze minutos, 2 a convocação, com 1/3 (um terço) dos sócios 
e após 30 (trinta minutos), em 3a convocação, com 114 (um quarto) dos sócios, exceto quando 
tratar-se de assuntos referentes às letras "a"·e "c" do ART. 13. 

/ 

ART. 17 - Do Conselho Efetivo: 
a) Serâ composto qe· 3 (três) membros de conformidade co'm as normas do Art. 19 deste Estatuto; 

. -
b) Ajudará gerenc~ar. os trabalhos da Associação; 

c) Ajudará na montagem da programação da .Emissora, verificando se a mesma está em 
confórmidade com o Artigo 4 o; 

·: . 

d) Apreciará a prestação cfe contas da diretoria emitindo pareceres. 

ART. 18- Conselho Fiscal e Suplente 
a) · Compete aos membros suplentes do Conselho efetivo substituir em ordem 
impedimentos. Terão as mes.mas responsabilidades dos membros efetivos. 

b) Ele é composto de três membros. 

sucessiva, os 

c) Na época das eleições da nova diretoria verificará nas inscrições o cumpri'mento do que manda 
o parágrafo 3 o do Art. 20 deste Estatuto. 

Parágrafo único - Para ocupar o Conselho Fiscal e Suplente deve-se observar as normas do Art. 20. 
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ART. 19 - Conselho Comunitário 
a) O Conselho Comunitário será instituído de no mmnno cinco(OS) pessoas ( se houver ) 
representantes de entidades da comunidáde local, 4esde que legalmente constituída, tais como: 
coil.selhos; associações de classe beneméritas; associações de moradores e entidades civil e 
religiosas. 

b) O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade . 

. CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 20- A diretoria, que é o órgão executivo, será composta de: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) 1 o Secretário; 
d) 2 o Sec.;etário; 
e) 1 o Tesoureiro; 
f) 2 o Tesoureiro; 

Parágrafo 1 o - O mandato da diretoria é de 03 ( três ) anos, podendo seus membros serem reeleitos. 
A eleição será na segunda quinzena de novembro e a posse na última semana de janeiro do ano 
seguinte. 

Parágrafo 2 o - O mandato dos membros da. diretoria que substituírem os destituíd,os, serão 
complementare$, pelo prazo restante do mandato que f~rem substituírem. 

Parágrafo 3 o - .P~ disputar e ocupar a presidência da Associação Comunitária Católica de 
Radiodifusão' Betávistense os candidatos terão que provar residência no município, sér brasileiros 
natos ou naturaliiados a mais de 1 O anos, estarem livres de qualquer ação civil ou criminal na 
justiça e estar envd~vidos em atividades sociais, éticas e humanitárias na comunidade. 

' . 
Parágrafó. 4 o- Para: disputar a diretoria será necessário a formação de chapas e sua inscrição junto a 
diretoria. com 30·di'as de antecedência da data estipulada para a eleição. 

Parágrafo 5o - Os membros da diretoria deverão manter domicílio ou residência na área da 
comunidade atendida pela emissora. 

Parágrafo 6 o - Em caso de algum membm da diretoria entrar na disputa eleitoral de algum cargo 
eletivo deverá licenciar da Associação na época da campanha . 

. ART. 21- Compete à Diretoria, em conjunto, o.u pela maioria de seus membros: 
a) Executar e fazer executar os objetivos da Associação; 

b) Zelar pelo cumprimento do estatuto; 
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c) Decidir sobre a aceitação e a exclusão de sócios; 

d) Propor modificações no presente Estatuto. 

e) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para acompanhar, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no Parágrafo 
Único do Artigo · 1 o. 

ART. 22- Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo para tal 
fim designar procurador; . . 
b) Constitujr procurador para <;lefesa dos interesses sociais da Associação; 

c) Cumprir e fazer cumprir este estatuto, as deliberações da diretoria e das Assembléias Gerais; 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar Assembléias Gerais; 

e) Assinar, em conjunto com o secretário, as atas de reunião, outros documentos e correspondências r ) 
da Associação; 
f) Assinar, em conjunto com o Tesoureiro, os balanços, balancetes, submetendo à apreciação da 
diretoria, e posteriormente à Assembléia Geral, juntamente com o relatÓrio das atividades, referente 
ao exercício findo; · 

g) Realizar, conjuntamente com o Tesoureiro, operações bancárias e comerciais, podendo para tanto 
movimentar contas bancárias, devendo porém acima de três salários mínimos, solicitar aprovação '!f 
da diretoria, a qual, por sua vez, não poderá contrair dívidas além dos saldos existentes em caixa e 
bem como assinar qua,isquer documentos bancários; 

h) Contratar e demitit .funcionários necessários para atingir o objetivo da Associação, bem como f', 
fixar ordenados. · 

ART. 23- Compete ao Vice-presidente: 
a) Auxiliar o Presiden~ e substitui-lo provisoriamente nas suas faltas e impedimentos eventuais. 

ART. 24- C~mpete a0 1 o Secretário: 
a) Organizar todo 9 setviço interno da Associação, dirigindo o respéctivo expediente; 

b) Secretariar os trabalhos nas reuniões da diretoria e nas Assembléias; 

c) Assinar ein conjUnto com o Presidente, atas, documentos e correspondências da associação; 
' j 

d) Substituir o Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

e) Fazer as conv~cações para as sessões ordinárias e extraordinárias; 

f) Efetuar as inscrições das Chapas na época da eleição da nova diretoria 

\ 

ART. 25 -.Compete ao 2o, Secretário: 
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a) Substituir o 1 o Secretário em suas faltas e impedimentos; 

b) Organizar e manter ,em dla os arquivos da Associação, dele constando as fichas individuais dos 
sócios; 

ART. 26 - compete ao 1 o Tesoureiro: 
a) Zelar-pelo patrimônio da Associação e pr~mover anualmente o inventário físico da mesma; 

b) Apresentar o Balanço Anual, cumprindo o prescrito no art. 22, letra "f' deste Estatuto; 

c) Apresentar ao presidente, quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da Associação; 

d) Assinar em conjunto com o Presidente as atribuições da letras" f' e "g" do ART. 22; 
e) Substituir o Secretário em suas faltas e impedimentos; 

f) Efetuar os pagamentos devidamente autorizados. 

ART. 27- Compete ao 2 o Tesoureiro: 
a) Substituir o· l 0 Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

b) Manter em ordem os livros de caixa e conta corrente; 

CAPÍTULO V 
DA RJ;CEITA E DA PESPESA 

ART. 28 - A rec~~~,~ Associação é composta de: 
a) Doação provenien~s de terceiros; 

. ) . 
b) Outras receiias ··.,~venientes de prestação de ser'Viços, inclusive para terceiros; 

c) ConvêniQs com outras instituições. 

ART. 29 ~ As .despbsas da Associação serão cobertas pelas receitas', isentando os sócios de 
responderem subsidiariamente pelas dividas e obrigações da Associação. 

CAPÍTuLO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 30 - Os associados' que cometerem infrações disciplinares ou deixarem de cumprir este 
estatuto, poderão ser suspensos ou excluídos da Associação, pela diretoria, sempre garantindo aos 
mesmos o amplo direito de defesa 
Parágrafo 1 o -O associado poderá recorrer, com efeito suspensivo à Assembléia Geral dentro de 30 
( trinta ) dias do recebimento da notificação de punição, que será remetida via postal com registro de 
aviso de recebimento AR 
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ART. 31 - A diretoria se reunirá ordinariamente por convocação do Presidente ou outro membro e 
as deliberações tomadas serão lavradas em livro próprio. · 

ART. 32- Qualquer ~embro da diretoria poderá ter seu mandato interrompido quando deixar de 
comparecer a duas reuniões consecutivas ou a cinco alternadas, sem motivo justificado. 

' 

-
ART. 33 - Os atos que importem em compra, venda e alienação de bens móveis e imóveis, 
pertencentes a Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente, mediante previa 
deliberação da Assembléia Geral~ · '~ 

I 

, ART. 34 - Os ocupantes dos cargos da diretoria não serão remunerados, mas terão ressarcidas as 
despesas decorrentes de gastos que fizerem em nome da associação. 

ART. 35. - Os patrimônio da· Associação é composto de bens móveis e imóveis, de donativos 
voluntários de seus sócios ou de terceiros e de outros rendimentos permitidos pelas leis vigentes. · 

ART. 36- No caso de ser deliberada a ·extinção da Associação por Assembléia Geral Extraordinária, 
· depois de 1\ijuidados o ativo e o passivo, os bens serão destinado a Paróquia de São Sebastião da 

Bela Vista ou para outra Associação · congênere a ser escolhida pela Assembléia que votou a 
dissolução. · · · 

ART. 37- Os casos omissos no presente Estatuto serão analisados pela Diretoria e encaminhados à 
Assembléia Géral para apreciação e deliberação. · 

ART. 38- O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de sua aprovação pela Assembléia 
Geral . e fundação da Associação. 

i . 

São. Se~astião da Bela Vista- Minas Gerais, 14 de Dezembro de 2011. 

Álexesson : Pivoto 
Presidente 

Silvana de Souza Bueno­
I o Secretário ( a ) 
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MEMBROS DA DIRETORIA ELEITOS DA NOVA ASSOCIAÇÃO 

PRESIDENTE: 

VICE-PRESIDENTE 

lo SECRETÁRIO 

n .. 
2°SECRETÁRIO 

1 o TESOUREIRO 

2 o TESOUREIRO 

V CONSELHO EFETIVO 

Alexesson.Pivoto 
Brasileiro, solteiro, Auxiliar Secretaria 
RG: M - 2.962.404 SSP - MG 

it. ~ 0 C0 (-r-e t~\.t-S" 
Silvio Gomes 

Brasileiro, cas~o, Pedreiro 
~G: M -íill SSP- MG 

Juraciaba osti Gonçalve 
Brasileira, Solteira, Orientadora Educacional 

.fy: M- 2.195.123 SSP- MG 
( 

~ ve: fl do 

Brasileiro, casado, Professor, 
RG: M- 8.347.982 SSP- MG 

4!5czli&~ 
Patric Diego Lacerda Mendes Brandão 

Brasileiro, Solteiro, Prof~ssor 
RG: M -7.702.378 SSP - MG 

~" c:,.;... . 
Clélia Beraldo adalini 

Brasileira, casada, cialista Educacional, 
RG: M - 285 SSP - MG 

Bras' ro, asado, Agricultor, 
. GR: M- 3.152.333 SSP- MG 

Francisco Pereira . 
Brasileiro, Casado, Professor 
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CONSELHO FISCAL E SUPLENTE: 

... 

Advogado ( a ) 

• < 

RG: M- 5.404.720 SSP -MG 

-~~C'-~~ \)~'to& b'tJ'~ 
- Maria: Auxiliadora Vital Eufrazio 

Brasileira, casada, Professora 
RG: M • 2.890.801 SSP ~MG 

0 
osé Martins 

Brasileiro, o teiro, Líder Grupo Jovens 
RG: M - 14.341.739 SSP- MG 

Brasileiro, Solteiro, Comerciante 
RG: MG - 16.482.000 SSP- MG 
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C E R T I D Ã O 

CERTIFICO QUE NO DIA DEZOITO DE JANEI 
RODE DBIS MIL E DOZE (18/1/12), ATENDENDO AO QUE FOI REQUE= 
RIDO PELO SR. ALEXESSON PIVOTO, PROCEDI AO REGISTRO DO ESTA­
TUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE, 
SOB O N2 722, ÀS FLS. 185, DO LIVRO A-02.EU, TEREZA CRISTINA 
TRIGO DA FONSECA, OFICIAL DO REGISTRO CIVIL D~ PESSOAS JURÍ­
DICAS, A DIGITEI, CERTIFIQUEI E ASSINO. 

SRSAPUCAÍ, .18 DE JANE.IRO DE 2012. 
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ARQUIVAMENTO: ARQUIVADO EM DEZOI~O DE JANEIRO DE 2012. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CATÓLICA DE RADIODIFUSÃO BELA VISTENSE 
Rua : Ana Cândida de Paiva, S?N- Centro -37567- 000 São Sebastião da Bela Vista MG 

C.G.C ·02. 467. 870 I 0001 - 09 -

Relatório 

"ANUNCIANDO PAZ E HARMONIA 
ATRAVÉS DA MÚSICA" 

A atuação da Radiodifusão Comunitária Católica Belavistense vem acontecendo dentro dos 

moldes exigidos pelo Ministério das Comunicações. 

Todas sua programação são monitoradas pela direção e pelos seus membros do conselho Fiscal, 

atendendo a demanda da sociedade. 

A sua programação vinculada ·consta de variadas programas co!Jforme a grade de horários 

fixado na sede e de acesso ao publico em anexo. 

A Associação Comunitária Católica de Radiodifusão Belavistens,e é uma associação sem fins 

lucrativos, voltada para a defesa da democratização da comunicação e da informação. 

Os programas são feitos por locutores voluntários, cooperativas pelas secretarias do município 

com a finalidade de promover o desenvolvimento geral da comunidade ( saúde, cultura, informação, esp?rte; 

· jornalismo, religião e outros). 

SendQ o único veiculo de comunicação de nossa cidade de acesso democrático e popular é considerada 

pela comunidade indispensável na divulgação de noticias, informações, campanhas 'na área de segurança, saúde, 

educação e entretenimento ou seja a radio assume o compromisso essencial de transmitir e anunciar a paz e 

harmonia através da musica e na formação de jovens locutores voluntários c outros. 

São Sebastião da Bela Vista- MG, 29 de Julho de 2013. 
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Graae ae Horarto aos Locutores da Radlo Alternativa 
FM- ·104,9 

2013 
/ Marquinhos Maia Luciano Jorge Bala Programas 

Dias da Semana Prog. Show da Manhã Prog, da ta rde Musicas variadas e sertanejo ' Variados 
Musicas variadas e noticias Musicas variadas e ' noticias de interesse do município e 

de Interesse do publico noticias do município do Brasil 

16:00 às 19:30 h. 19:30 ~s 21:00 h. 

Segunda- Feira 06:30 às 11150 h. 12:00 ~· 16:00 h. Prog. Evangélico 

16:90 às 19:30 h. Transm. Da Reunlio 

06:30 às 11:50 h. 12:00 às 16:00 h. Cimara Legislativo 
Terça - Feira 20:00 à22:00 H. 

16:00 às 19:30 h. 19:30 às 21:30 h. 

Quarta - Feira 06:30 às 11:50 h. 12:00 às 16:00 h. Prog. Evangélico 

16:00 às 19:30 h. 19:30 às 22:00 h. 

Quinta - Feira 06:30 às 11:50 h. 12:00 às 16:00 h. Jorge Bala 
' 

16:00 às 19:30 h. 19:30 às 21:00 h. 

06:30 às 11:50 h. 12:00 às 16:00 h. Jorge Bala Sexta- Feira . 
Das 22:00 as 24:00 Músicas 

, A voz do Prefeito Jorge Bala Eliza 
' Secretaria de Saúde Ronaldo Secretaria de Educação 

Musicas variadas e sertanejo noticias de interesse do Musicas 

Sábado Secretaria de esporte e 1' município e do Brasil e do publico local · variadas 
Cultura e Assistência 
Social e Policia Militar 

07:00 às 10:00 às 12:30 às 18:00 h. 18:00 às 
10:00 h. 12:00 h. 20:30 h. 

Das 21:00 as 24:00 Músicas 

Silvio Missa Programa Evangélicos Missa 
Dpmingo Jovem Guarda e 

informações da cidade 

07:00 às · 10:00·às 11:30 18:09 h. às 
10:00 h. Horas 13:00 às 18:00 h. 20:30 h. 

--.. , .. ·. • 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da ei1tidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário- está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subi tem 20.3 da Norma n° I /201 I, aprovada pela Portaria MC n~462, de 14 de Outubro de 

2011. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondêncía : Rua José Palma de Magalhães, 46, na cidade de São Sebastião 

da Bela Vista, Estado Minas Gerais, CEP 37.567-000. 

Telefone para contato: OXX-Qi)- 9955- 8467 . 

. Correio ele_trônico (e-mail) alexesson pivoto@yahoo.com.br. 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo ilúmero 
do processo. físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado áo Serviço de Arquivo Geral e Bibliotec~ para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
~ âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na priíneira oportunidade. 

Brasília, 21 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos, Engenheiro de Operacoes, 
em 23/07/2014, às 07:52, conforme art. 3°, III, "b", da Pmtatia MC 89/2014. -

[!] ~·l~fi"" [!] --::~z '·· .. 
;'f? J~:!- ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vetifica.html 
.a.:.~~~ informando o código veti~cador 0048592 e o código CRC 8DFD07FD. 
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24/7/2014 Certidão Negativa' de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS .D,E RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO (:OMUNITARIA CATOLICA DE RADIOD. BELAVISTENSE 

02.467.870/0001-09 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relátivas às 
rece itas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierell} a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta . 
agência, não constituindo·, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida , 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:17 :28 do dia 24/07/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/08/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2 



24/7/2014 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
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http://sistemasneVsigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Delegacia regional do Ministério das comunicações em São paulo 

NOTA TÉCNICA No 5580/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.046061/2013-11 

Processo de Outorga n°: 53710.00078111998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associacao Comunitaria 
Catolica Radiodifusao Belavistense, entidade autorizada ·a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São Sebastião da Bela Vista/MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual r_ydação dos artigos 15 (patágrafo 2°) e 36, ao disposto nos itens 8.2, 
alínea "j'.' e 8.3, alíneas "c" e "g" da Norma no 1/2011, da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a 
seguir: 

8.2. O Estatuto Sócia! das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá:. 

j) indicar as condições de extinção da entidqde e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas no art. 61 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil; 

( ... ) 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 

(. .. ) 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, ben'l como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida soCial da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

(. .. ) 



g) determinen1 que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; 

li. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há. 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma no 01/2011 . Não será aceita, a título ·de comprovação 
deste item, a caiteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 
e 8.4.2; , 

·. 
Ir I. CPF de todos os dirigentes; 

IV _ Ultimo relatório do Conselho Comunitário, está assinado pelo conselho 
fiscal, que contraria o item 21.4.1 da Norma no 01/2011, versando sobre a programação veiculad~ pela 
emissora; 

3. 
que: 

V Cópia autenticada do ato que estabeleceu a composição do Concelho 
'Comunitário, conforme o item 21.4.2 da Norma no 01/2011 . 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 

I. Exist.em indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra -
entidade, mediante compromissos ou relações religiosas, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 
9612/98, vez que a denominação social da entidade denota referência a uma religião específica, bem 
como no artigo 36 do Estatuto, 1diz que no caso de extinção da entidade, seus bens serão destinados a 
paróquia de São sebastião da Bela Vista, entidade da mesma religião , ~otivo pelo qual a entidade deverá 
se manifestar. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer os pontos acima, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso 
seja apurada infração nos termos do artigo 40, incis<? VI, do Decreto no 2.61511998. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 07/08/2014, às 11:08, 
conforme a1t. 3°, III, "b", da Portada MC 89/2014. 



Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos, Engenheiro de Operacoes, 
em 07/08/2014, às 15:32, conforme art. 3°, lli, "b", da Pmtaria MC 89/2014. 



Ministério das Comunicações 
\. 

Delegacia Regional 9-o ,Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- VIla Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo- SP 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 5337/2014/SEI-MC 

São Paulo, 29 de julho de 2014 

_ Ao Senhor 

ALEXESSQN PIVOTO 

Representante Legal da Associacao Comunitaria Ca~olica Radiodifusao Belavistense 

Rua José Palma de Magalhães, no 46 

37567-000 I São Sebastião da Bela VIsta- MG 

Assuntp: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.046061/2013-11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica no NOTA TÉCNICA No 5580/2014/SEI-MC, desta 
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, p.ara que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento '!Ssinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 07/08/2014, às 11:08, 
éonfmme mt. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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JH 880 504 721 BR 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10, SEDEX 12 e do SEDEX l-laje, em que ele representa o horário real da 
entrega. 

· Postagem Em tríinsito Entrega 

Objeto entregue ao destinatário 
0510912014 19:08 SAO SEBASTIAO DA BELA V ISTA I MG 

0510912014 
19:08 
SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA I MG 

0510912014 
11:50 
SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA I MG 

J 

0310912014 
10:26 
SAO PAULO I SP 

Objeto entregue ao destinatário 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

Objeto postado 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Referente à nota técnica no 5580/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n° 53000.046061/2013-11 

Processo ·de Outorga n° 53710.000781/1998 

533(X).oJeJ3J):.vJ<t ·-1(.) 

22/ 03/1Y 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA/CATÓLICA 
RADIODIFU~ÃO BELAVISTENSE, entidade autorizada a executar o Serviç9 · 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Bela 

- - I 

Vista/MG, vem per meio deste instrumento prestar determinados 
esclarecimentos conforme SÇ>Iicitado na nota técnica acima aduzida. 

· · É sabido que a cada dia mais os meios de 
comunicação se incorporam,_ indistintaménte, ao cotidiano de todas as 
camadas sociais da população. Neste aspecto, é indubitável que a 
radíodifus§o comunitária presta importante serviço de grande relevância 
social em nosso município, sendo veículo de informação local e imediato. 

Nenhum dos Voluntários que trabalham 
em uma rádio comunitária tem dúvida dessa tmportância -da emissora 
local, dirigida aos interesses da comunidade e sem finalidades 
mercantilistas. Importante ressaltar ainda que não há nenhuma 
subordinação ou sujeição à gerência, administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra -... entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político­
partid~rias ou comerciais, conforme disposto no artigo 11 da Lei 9.612/98. 

A motivação da escolha do nome da 
entidade, quando da época de sua criação, se deu porque houve salutar 
contribuição de membros da Igreja Católica para a instituição da presente 
Associação, que inclusive cedeu espaço para o funcionamento e instalação 
da Rádio Comunitária. Entretanto, não há subordinação ou sujeição à 
gerência, à administração, ao domínio, ao· comando ou à orientação desta 
entidade, . mediant~ compromissos ou relações religiosas, o que 
colidiria com o disposto no artigo 11 da Lei 9.612/98 

'A Radiodifusora · funciona· de maneira 
aberta a todo o público, sem privilegi.ar nenhuma instituição religiosa, 

' tanto que, conforme pode ser observado na grade de programação é 



veiculado pela emissora, programas de diferentes ·instituições religiosas. 
Isso porque a Associação é livre, desimpedida e acessível a todos os 
cidadãos belavistenses. 

Neste sentido, para melhor adequar a 
Associação à Lei da Radiodifusão Comunitária, foi feit~ Assembleia 
especifica, pública, específica para a alteração do nome e do seu estatuto, 
que foi aprovado por todos, tendo sido tomadas, posteriormente, as 
meçiidas cabíveis para a regularização. 

Desta forma, o nome da : presente 
associação passou a ser "Associação Comunitária de Radiodifusão 
Belavistense", para melhor atender ao dispositivo legal da Lei 9.612/98. 

Em relação aos indícios que pudessem 
existir no Estatuto em relação a uma instituição religiosa específica, bem 
como os dispositivos que não estavam em concordância com o exigido ) 
-pela legislação, houve a deliberação para a alteração destes, o que pode 
ser verificado na ata e documentação que segue em anexo. 

O propósito primordial dessa emissora é 
proporcionar a democratização da informação, promovendo a liberdade de 
expressão para que todos os grupos possam expressar seus ideais e. 
valores, na comunidade, tomando os devidos cuidados para que não exista 
panfletagem partidária, religiosa ou ideológica. 

Desta maneira, após as deliberações, 
foram realizadas as modificações no ·Estatuto que rege a Associação 
Comunitária de Radiodifusão Belavistense. Foi realizado o registro em 
Cartório, promovendo a melhor adequação às diretrizes necessárias 
alertadas por esta insigne Delegacia Regional do MinistériQ das 
Comunicações, pára que se possa renovar a outorga necessária .para ( ) 
funcionamento dest0 entidade. 

Certo de podermos contar com a 
compreensão de todos, antecipadamente agradecemos pela atenção e nos 
colocamos à disposição para réalizar qualquer providência que ainda se 
fizer necessária. 

Respeitosamente, 

Alexesson Pivoto 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMlJNITÁI{IA DE RAI>IODIFUSÃO BELAVISTENSE 
RUA : ANA CÃNDIOA DE APIVA, S/N -- B": CENTRO- S,\Q SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG 

C. G. C. : 02..t67.870 I 0001 - 09 
· *********************** *********************** 

Relatório 

·· Anuncim~do Paz 'c Harmonia 
Através da Música"' 

A atuação da Radiodifusão Comunitária Belavistense vem acontecendo dentro 

dos moldes exigidos pelo Mióistérío das Comunicações. 

Todas sua programação são monitoradas pela direção e pelos seus membros do 

conselho fiscal, atendendo a demanda <_.la sociedade. 

Sua programação vinculada conta de variados programa conforme a grade de 

horários fixado na sua sede e de acesso ao público em anexo. 

· A Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense é úma Associação sem. 

fins lucrativos, voltada para a defesa · da democratização da comunicação c da 

informação. 

. Os programas ~ão feitos por locutores voluntários, cooperativas pelas secretarias 

do município com a fimiíidade de promover o desenvolvimento geral da comunidad.c ( 

saúde, cultura, informaçã,o, esporte jornalismo, religião e outros). 
' . ' 

Sendo o único veiculo , de comunicação de nossa cidade de acesso democrático c 

popular é considerada pela comunidade indispensável .na divulgação de noticias, 

informações~ campanha na área de scguránça saúde, educação e entretenimento ou seja . 

J a radio assume o compromisso essencial de transmitir c anunciar a paz e harmonia 

através da música c na formação de jovens locuforés voluntários c outros. 

São Sebastião da Bela Vista- MG, 16 de Setembro de 2014. 

Silvio Gomes 

Vice- Presidente I" , Tesoureiro( a) 
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'-:lráae ae Morar•o aos Locutores aa- Kaa1o Alternativa 
FM- 104,9 

2014 

11:30 h. 

12:00 às 16:00 h. 
11:30 ,. Transm. Dás Reuniões 

da Câmara Munici ai 
12:00 às 16:00 h. 17:00 às 19:00 às 21~00 h. 

11:30, h . 19:oo· h. Prog. Evàngélico 

12:00 às 16:00 h. 17:00 às 19:00 às 21:00 h. 
11:30 h . 19:00 h. Jorge Bala 

-··----
12:00 às 16:00 h. 17:00 às 19:00 às 21:00 h . 

11:30 h. ' Prog. Evangélico 19:00 h. 

Programa a Programa a Programa 

Ronaldo Voz da Paróquia A voz do Luciano Freqüência Músicas Padre Prefeito 
Máxima 

. Eliza Melo Variadas 

, I 
: 

07:00 às 09:00 às 10:00 às 13:00 às 17:00 às 19:00 às 
09:00 b. 10:00 h. 13:00 h. 17:00 h. 19:00 h. 

10:00 h. 10:00 às 11:30 h, 12:30 às 18:00 h. 

Alexesson Pivoto 
Diretor 

22:00 h. 
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ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUN-J.T ÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E PRAZO 

CAPÍTULO 11 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

CAPÍTULO IH ( ) 
DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPÍTULO V 

. 
DA RECEITA E DA DESPESA 

CAPÍTULO VI 

' DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ( 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E PRAZO 

ART. I D - A Associação Comunitária de Radiodifusão BeJavistense é uma Associação Civil sem ' 
fins lucrativos, voltad_a para a defesa da democratização da comunicação e da informaçàc. 
constituída por sociedade civil de Radiodifusão comunitária, beneficente e· de difusão cultural de 
org!lnizações populares de apoio às ações solidárias, cooperativas e sociedades não políticas 
partidárias, dedicada a servi<,.<?S comunitários de caráter não comercial. 

Parágrafo único - ·A associação Comunitária de Radiodifusão Belavístense terá como finalidade 
organizar, promover e explorar a instalação de serviço de ràdiodítusão sonora, com finalidade 
educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade de São Sebastião da B~la Vista. 

I • 

) ART. 2 o -A Associação -terá sede em São Sebastião da Bela Vista, Minas Gerais, à Praça Erasmo 
Cabral, 144, centro, _podendv também ter depen~ências e repr_eseritações em outros endereços. 

) 

ART. 3 o - O prazo de duração da sociedade, cuja sigla é "ACRB", é indeterminado. 

ART. 4°- São objetivos: 

I- Geral: 
a) Prestar serviços de Radiodifusão comunitâria, operando em freqüência modular FM de baixa 
potência, tendo uma programação de caráter educativo, cultural, religioso, informativo, noticiá!'i0~ 
sociais, de lazer, de esportes, atuaÍidades, infantis e outros, sem fins lúcrativos; 

b) Despertár para à cidadania~ a vida social, comunitária e familiar, fazer comunicação que gera 
comunhão. 

c) Promover integração das forças vivas da comunidade. 

II- .Cultural: 
a) Criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora de Radiodifusão, outros 
meios de comunicação comunitários em São Sebastiãq da Bela Vista - MG e região, buscando o 
aperfeiçoamento qualitativo pa produção jornalística e cu~tural e redução de custos de produção e 
transmissão, e agilidade. nas mobili~ações de -interesse civil e emergencial, podendo para tanto, em 
nome de seus representados assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos 
necessários para tais fins; _ 

b) Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos da 
Radiodifusão e outros meios de comunicação, comentários, especialmente na área de instalaçõe~ 

·técnicas, produção e distribuição de programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de 
marketing; · 

1 

c) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitários; 



d) Desenvolver a consciência critica dos cidadãos, para que eles tenham subsídios para lutar contra 
as injustiças, exploração e a corrupção. · 

III- Social: 
a) Representar a Radiodifusão Comunitária Belavistense, defendendo seus interesses, os objetivos 
de desenvolvimento e consolidação da atividade em condições de participação democrática e 
popular ~o processo de comunicações; 

b) Representar as organizações populares e cooperativas, independente de outorga específica, junto 
aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de telecomunicações, atuando ainda junto · aos 
poderes legislativo~ e judiciário; 

1 

c) Tra,balhar em prol da comunidade promovendo ações solidárias e beneficentes de acordo com as 
necessidades âa própria comunipade. 

CAPÍTULO 11 
~0S SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

ART. 5o - Poqerão ser sócios da Associação Comunitária de Rádiodifusão Belavistense, todos os 
cidadãos belavistenses residentes no município de São Sebastião da Esela Vista - MG, livres c sem 
quaisquer impedimentos legais e também todas · as Associações de Bairros e/ou entidades 
reconhecidas legalmente que estejam em sintonia com este estatuto. 

Parágrafo único - Deve-se, todavia, para ser sócio da Associação Comunitária · de Radiodifusão 
Belavistense pessoa requerer sua inscrição junto a dire.toria para assentamento em Livro de Atas. 

:\RT. 6 o - São direitos dos associados: 
a) Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração na assembléias e reuniões; 

b) Consultar os- outros associados quanto a assuntos de interesse da sociedade, considerados 
estratégicos. 

ART. 7° -São deveres dos associados: 
a) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um em se~mbito de atividade, para a consecução dos 
objetivos e -finalidades da Associação; · 

b) Prestar as informações que por ventura vierem a serem solicitadas, comparecer às reumoes e 
eventos, exercer cargos, missões . e tarefas para quais forem designados, acatar as resoluções das 
Assembléias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir este estatuto; 

c) Manter conduta compatível com as finalidades da Associação. 

ART. 8 o - A diretoria poderá conferir títulos de sócio benemérito às pessoas que venham 
efetivamente 'contribuir para o desenvolvimento da Radiodifusão comunitárias, sem que obtenham 
o direito de serem associados. 

CAPÍTULO III 

( ) 

( ) 



..:, Reformar este estatuto com a presença de no mínimo 90% (noventa por cento) da""s associados . 

ART. 14 - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias, quanto extraordinárias, serão convocados com 
1 (• (dez) dias de antecedência, mediante edital a ser fixado na sede -social e em outros locais, além 
d.~ .:omunicação por escrito a todos os associados em dia com suas obrigações. 

ART. 15 • A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal, ou através .de 
;:-acuraçã_o com firma reconhecida, da maiona dos associados. 

?a.rágrafo I o - A Assembléia ÇJeral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a 
:.ada associado, presente ou representaâo. 

?s.rágrafo 2 o - Todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas obrygações e as exigências 
estatutárias, poderão votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos administrativos 
e deliberativos, podendo, além de votar, opinar, sugerir, debater as deliberações sobre a· vida social 
da entidade, nas instâncias' d~liberativas existentes. 

Pan;.grafo 3° - Os associados que não cumprirem integral com suas obrigações estatutárias e as 
exigências legais, não terão o direito de votar e ser votado, bem com0 não terão direito de voz nas 
deliberações sobre a vida social dã entidade, na!;) instâncias deliberativas existentes. 

. . 
A..RT. 16- Para a instalação das Assembléias Gerais, serão exigidos um quorum de no mínimo 50% 
dos sócios em J• convocação, após quinze minutos, 2• convocação, com l/3 (um terço) dos sócios 
e após 30 (trinta minutos), em 3 • conYocação, com 114 (um quarto) dos sócios, exceto quando 
::-atar-se de assuntos referentes às letras "'a" e "'c" do ART. 13. 

ART. 17- Do Conselho Efetivo: 
a) Será composto de 3 (três) membros de conformidade com as normas do Art. 19 deste Estatuto; 

b) Ajudará gerenciar os trabalhos da Associação~ 

c) Ajudará na montagem da programação , da Emissora, verificando se a mesma está em 
conformidade com o Artigo 4 o; 

d) Apreciará a prestação de contas da diret?ria emitindo pàreceres. 

ART. 18 -Conselho Fiscal e Suplente 
a) Compete aos membros suplentes do Conselho efetivo substituir em orderi sucess1va, os 
impedimentos. Terão as mesmas responsabilidades dos membros efetivos. 

b) Ele é composto de três membros. 
c) Na época <;ias eleições da nova diretoria verificará nas inscrições o cumprimento do que manda 
o parágrafo 3 o do Art. 20 deste Estatuto_ 

Parágrafo único- Par,a ocupar o Conselho Fiscal e Suplente deve-se-observar as normas do Art. 20. 
I 



t 

_.:._~T. :5- Compete ao 2 o St!cretário: 
ll s...ti:tstituir o 1 o Secretário em suas faltas e impedimentos; 

~i Or-ganizar e manter ,em dia os arquivos da Associação, dele constando as fichas individuais dos 

_.:.._.'i{T • .:::!6- compete ao 1 a Tesoureiro: . 

.l' Zelar pelo patrimônio da Associação e promover anualmente o inventário fisico da mesma; 

:' Apresentar o Balanyo Anual, cumprindo o prescrito no art. 22, letra "f' deste Estatuto; 

~·Apresentar ao presidente, quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da. Associação; 

i' Assinar em conjunto com o P.residente as atribuições da letras" f' e "g" do ART. 22; 
!t 5:.:.bstituir o Secretário em suas faltas ç impedimentos; · 

:·. E:~ruar os pagamentos devidamente autorizados . 

. .:...? ... T . .2':"- Compete ao 2 o Tesoureiro: 
~ · Substituir o lo Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

: • ~fanter em ordem os livros de caixa e conta corrente; 

CAPÍTULO V 
DA RECEITA E DA DESPESA 

.~.RT. 28- A receita da Associação é composta de: 

.::.r Doação provenientes de terceiros; 

i::o' Outras receitas provenientes de prestação de serviços, inclusive para terceiros; 

.:1 Con\'ênios com outras instituições . 

. ~T. 29 • As despesas da Associação serão cobertas pelas receitas, isentando os sócios de 
~--ponderem subsidiariamente pelas dívidas e obrigações da Associação. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FfNAIS 

. .i.RT. 30 . Os associados que cometerem infrações disciplinares ou deixarem de cumprir este 
~:atuto, poderão ser suspensos ou excluídos da Associação, pela diretoria, sempre garantindo aos 
:::.esmos o amplo direito de defesa. 

( ) 



. ,'.:_ 

j)JD:a-.;.!0 ~ = - O associado poderá recorrer, com efeito suspens-ivo à Assembléia Geral dentro de 30 
' .êllu • dias do recebimento da notificação de punição, que será remetida via postar com registro de 
z.~ d.e re-~ebimento AR. . 
-~-~1. 31 - A diretoria se reunirá ordinariamente por convocação do Presidente ou outro membro e 
J::f jd.i~.;ões tomadas serão lavradas em livro próprio . 

. ~3T . .:: - Qualquer membro da diretoria poderá ter seu mandato interrompido quando deixar de 
.::-. ·c:;;;-..l.~er a duas reuniões consecutivas ou a cinco alternadas, sem motivo justificado. , 

J....?..7. :: - Os atos que importem em compra, v'enda e alienação de bens móveis e imóveis, 
~~~!es a Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente, mediante previa 
:l:t~o da Assembléia .Geral. 

-.~3.T . .:4 - Os ocupantes dos cargos da diretoria não serão remunerados, mas terão ressarcidas as 
~~ áecorrentes de gastos que fizerem em nome. da assoCiação. ' 

.. ~ .... ~T. :5 - Os patrimônio da Associação é composto de bens móveis e imóveis, de donativos 
· ·.>:~-ontirias de seus sócios ou de terceiros e de outros rendimentos permitidos pelas leis vigentes . 

. <\..~T. :6- ~o caso. de ser deliberada a extin.ção da Associação por Assembléia Geral Extraordinária, 
~is de liquidados o ativo e o passivo, Ós bens serão destinados à outra entidade de fins não 
~::mmicos ou à Associáçãv Municipal congênere a ser deliberada pela Assembleia que votou a 
c=~·llllfào. 

?~~à L.·nico: Não haverá a distribuição de quaisquer bônus ou eventuais sobras de receitas da 
:::.::.il.:ie dissolvida entre l}enhum de seus associados . 

. .:....?..T. ~":" ~Os casos omisso!> no presente Estatuto serão analisados pela Diretoria e encaminhados à 
_.:..=xr:nbléia Geral para apreciação e deliberação. 

I 

-~T. 38- O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de sua aprovação pela Assembléia 
~.J. e fundaÇão da Associação. 

São Sebastião da Bela Vista- Minas Gerais, 12 de Setembro de 20 14. 

Alexesson Pivoto 
Presidente 

Silvana de Souza Bueno 
I a Secretário ( a ) 
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~'-~IBROS DA DIRETORiA ELEI-:-05 iJA ;\OVA ASSOCIAÇÃO 

?RESIDENTE: 

·,iCE-PRESIDENTE 

l"' SECRETÁRIO · 

:" SECRETÁRIO 

1 o TESOUREIRO 

2 o TESOUREIRO 

CONSELHO EFETT\"0 

Alexesson Pi voto 
Brasileiro, solteiro, Auxiliar Secretaria 
RG: M- b.962.404 SSP- MG 

j;/r;ív /r;;tfl? 
Silvio Gomes 

Brasileiro, casado, Pedreiro 
RG: M- 5. J3 SSP - MG 

i vana de Souza Bu.G,.J o 
Brasileira, casada, Professora 

. RG: M - 2.922.207 _ SSP - MG r 

_\uza:.e<-<l&::t · ~& GavtP~ 
<J. Juraciaba Mj'SÜ Gonçalves · 

Brasileira, Solteira, Orientadora Educacional 
RG: M-2.195.123 SSP-MG . 

/ ) 

I 
1'/f u 

Brasileiro, casado, Pr essor, 
: M- 8.347.982 SSP- MG 

Clélia Beraldo Nadalini 
Brasileira, casada. Especialista Educacional, 

RG: M- 285.888 SSP- MG 
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'~Pereira-
Brasileiro, · d~,· Agricultor, 

GR: M- 3.1~.333 SSP- MG 

Francisco Pereira 
Brasileiro, Casado, Professor 

RG: \1- 5.404.720 SSP -MO 

\ . \ ·~ . . \· 1.:--. 
""l c....---...:--<>- ~~~ \!..,,\o...\ 

L Mária'Auxilíadora Vital Eufrazio 
, Brasileira, casada, Professora 
-RG: M - 2.890.801 SSP - MG 

Adair José Martins 
Brasileiro, Solteiro, Líder Grupo Jovens 

RG: M- 14.341.739 SSP- MG 

r d· ? _ - · i \ ~ 
r "'-~ ..::r...')vnLV:_; g ~ J;Ju::."- -v · r -....; 

CQR 96331 

Adileno Francisco da Silva 
Brasileiro, Solteiro, Comerciante ~ 

RG: MG- 16.482 .000 SSP- MG 

'---9r. Wagner Lucas Teodoro da Silva 
OAB/M6 - 154.515 

Advogado 

(j·y::·:;: 



J 

- --~-fo~ ~ --~~~ _ _a,_ - -4;;.c..,;;~~...:Ç.d:li.......-.C..~~;,lllQ',;~Rid.lUL::::L_-
l •• 

--~--~ o~)oç~·---;--_-1'~~"""'~ 

-~0~-r-~~ __ _s;:_ ___ ~c;l--~~~-kid~Q:::Gl..::.a...k.i?:::::*---"--~!:2::2..~~,..:.L.io..c:U!II......__; 
J ~- ' . 

__a...·~.,,; Á.l ' Á. • .1:;M ~ () • - ~::U::.C.C~~..-4:;1!~ar..l(....~l..U:t.:':l .. -..W..J..,M~.a.~:2S<::.L.-----4imLLWC.lo-_ . ..>~6dl...__.ul~ 

--~IY"d< .i~- -~.::~ : .. . . !:.1~::1--~-CI...--- --~-1~~~~-.!..-~t::l..-~~~l.CZ.......: 
' . r. - ~ - . ~ ~ -- .cJ...l..W'4.j.~~---~ --~----~.:x::t:'?::f... .-~:lf:Q ......... -&t:~<'-I.Sõl&U.:a..!~--+-..t:r.<:)q...C~....__,I;a:::t::~ 

- I 

--:l.:!..~~-~ -~-&~_;j~ ______ -i.,~ -- --~~~0....--tDI~~::nq..~~LC-<:l...O... 

-·: _,l~-~-~v.o,_. __ k ... Y.X:li.l4'ó~ 
\· 

.ol:l/.L....._ - • ..4,.. --~-~ 

. ' ..:; \. 

------~~"L~~~>~G~··~-~~~~-----~~-~~.~~~~----~J-~~~,~~~~~~~~~,-~~_. 



o 

o 



' . 
1'.;~ a 14<';dd) • 

i t " 

.~ ,., ,Y· '~ c·<K>-.-, .r : 

" y 1 _,d,cU.i.~;.l.~U~!..!, ~- 'F~~'--__:<?k\.~· a..._._J;:_._.,.._,....__:no...::"-=--:~.Ci_, • ._i.lGt..L/..,.2'-J/L. _::...i .... ~"-J)---'il:r';:y...._,~=-77/!dU-.....o..J:i.D 

...:!..t.:"f'.<.o..1:t·i)l:l..:l..-,j'r~L.l6:..4.:::1.J~OC::·iilorr~ .... , ... ~~, ...... '"". --'d:i.:..:lYki::kl~J.;"-l .... : • .,;. .. "';.J.C.:.·~::::.L-_.J..d.t.::· ... ·_-:--~ .... ;;,"'? Q j.Á 

_J)J.;lÚJ.bhbl·L.... _,.,tit-~._~i!..:::..dc~·~r;L<_-=.:·h&rn.i!ki.ii...:"~hi-~-'---lt~·:>...._...:'N.~.LG.i'-.wx"". -<'l'G:...t;').~..f:'t&i'~··· o&i:i'---~.-r:LG~:z:_-...Ju.:.lo--·üJ.d.... ·".._· ""'1i~.i".a""--_./.i__ .::.<~:;.,_---'.d&:t..t<~e.._..!f' ....... """'" ...... 

I~ .tu.r .:.;:...._ 
J -



c • I 

í?"'" - , 
I ~ ] I 

I • :::. : 3, 
-·r 

~ 
?J 
<'.I 

,_ 
' '-' c.n 

o 00 
t· 

\ 

r. 



~ 
· {i, _ , · , .-,c ::r , ...., . · · ' · 

·--~'-4"'-~- - ,.,-- ~- ~ ~~7 -~i;:, ~. ""' . ......... "'-- ~Y\IV 
. , " "" . ..r -r .L"' ... 

----~~ ~~ H~~ <- ~~ ~~4-t.eY1> -J 

:;:,_ '"... i- j:..eA. v--cto.d..c ·r"'cD... k......, €r::> -~ - . ~'--'L. ~n:\. 
_ .b ~.e-::; .o.J..~"')~.__;;J;._c.._t2",..._,'-C';> -e.. ~~·-:c::- . ·; -~~--~ 

. ..Q.<. ~~) $"~1 j~.JL~'-" i .c4u-~_ga ____ ~--~ 
~~ o.. 'l.Y'....oi-o... ~ ~ i: .. /v.:t~~ , ncvb 

1'1_;v.,./""..._, ~~~-:: .. 

s~ ~~ ldrr~,>'n- no /'t4~Ã .15. a ~1.<0/'4· ~~~~__a.~~ w;y---a._.- r---- .! ' 

d.c c . ~'~~~o 3~ - 0:.'> .a..~~-~- ~-~g;.i 
-~ ~~ CO>-.-, ./.l.-\.-<.C•.):l ~j-~~0-'~ v.~te:v.~/;J.,- ~ ~ . q.; 
~.J -9o...:.~! ~ ~iVr-J::o o ~ d-'2 ~~..... t. -~-~~;J-Jk 
Cc~ ·ndb . _fL;-zk .d,...;.,.........ed,~- d.t:. -~ y~ ,d.J2.-(.{_;ku.-~~ -~---.a. 

. o (' 
vik ~ -~ bt~J na.r.J ~t.:v.~/.:.. d•J . ..:l..~~VJaA. 

- -~~u.,. J;;..uQ; a.-4~~ fna·r--r --~~~- -~ ~-.E--...37"_c 
.. -~- ·---~~ Jj :;.,c 1 J .cf<;..,_ k ;;? S .· 9. G L2j-l !i 9 !ê I< _ . ....... _ . .. .. ____ -----· 

~ ~ o.i:k.~ ~<:vn? t.~lf~/~ ~----~ /F)~dtd.e/., .~ 
~vvJ_~w-l -f<- ro1~~ ;.. a.ift't.<~ k ~tiio/" 3 -' k . &~. 
tk_, ~4\.L":ld:o ~ ~:~~~ -~ .:Ú.'t· : A.. ·:~:..-.k~~_:._. 
k--~ J(; -!_fr.:. -~ . oL.a ~-~'\,. c:Li....l~~ a... . .c.:.ciC:.~--~ Á~ 

~ > ~ 

ÇC:0 -ptn- df46~..f"; o . . ~ ~~~~-; -~~- --~ M&+J.<i: 
} ' c, \ . .J ......., 

. ~ • ~~ "- c; t-o--y~,.,..e-. 0 -fx,l'/2/;> -~)v .k~Jiá.-~~ 

J.MJ.lc.o..ci.L de. +~ _ ,...~ e_cç-~-,;.w..A;}? ~- ~o-- .. ~~.....LA~c dii..t 
~ . -.: , ' ' . . 
~ ~~,~~ 0... /~ .-d.J_:l;-e,~ -F· - ~~~:Y-..:=~ ----~\.t;:_) 
t,~. o.. à..L~ ~ & o...c. ·<-><~~~.u.- /~ . ~ -~~~---_at.óo..._ 

-~: ~~ Ur~~- ! )~ -i1~~~ ~ .... .d-~~~--- - -k 
· · c" y , . .- • r 

~~~~~~~~~ ~-~~~-:v~~ -7'~'' -dtj~~-~~~-;p~ 
~~ -d-.:~"4~ Jl;.,..(;-"!-(, ~~t..")"Y"").. ~ ·~';í . ,4':)-~~-~ -- . 

~s ~~';, . .ab..Y..ok-.-.') . o.&- ~~~ ~- ~'r.v.\.. . E:" ~. - -;f~~ -~-
)1.e"Z.-;~ n~ cJ/ aUtJ.t ~ k~ -n ~ 9. {;l~/ .19~ ~ ___ ..L_ .• .a:2.ÍL-g,~ G:Ldti....k 

n~ JC ._'fo~j u.c-:1.. ( G:;~ c .. v..;..L.) ~ ~:;./W? B~ 3 P'g.;; ~ ,.~~----~~- · 
6.~ ~~ ió.o/Yl.i-.:.~ /ri - CVyy) ~~c/a.4v.. .. _!p;;t· . . -~r..a.~n"'..,.i 

! 

-~ ..GJU.. ~ ~~";) .. .. --· --- ·- ·· - ·---------·-·-· 

~ • • I I :•- ·. .;; _;.;_ . -r_ r: . -r;,_ - - fJ ' J.. A'- ·· .... 
O.~~~~~. o.-? ~'-L-ê_-~'7 . (.'; .~-- -~-;'~~~ 

~ Scnu.._-n-JO:,uar ~- ~dl..p~ Búc:vvi..-;,JG~ ./~ -- ~~ 
" 



(~ 
--

( . 
.../ 

··---T- .-~:···i~;~ 

\ l 
1 s· <;~T. 2Qí4 1 

. I 
. l016W .L\.\Nc "v_ i 

-·-· 



./ 

!I 

I 
i 

I i 

! 

I I . . 

I 
; ' I , 
·l i 
l l : 

t , I 

~. . .. 

: I 
l I 

I I I i 

i I 

' 
; 

... l 

I 

' ' 



( 

) 

...... IMcriçlll ·...... .i . ' . . 

398987406'.::.:97' : ... ~:··~ .• . 

1111111111111111 

s 
E 
R 
p 
R 
o 

VÁLIDO EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL : I 
Emllldo em: 21/10/113 .i 

ALE:XE !:>GON PI V0Tü 

G,';fUfl ~lU>E 'PIVO"iO 
KANIA APAR EC~OA FAR ~A 
N.U:.Jf4ol. t t,;lA(.'l 

DA0i~~B . DA . BE~A VISYA- MG 
OATAIJ~ NA.'-4,1-.,.i ~TO 
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v.\lÜ1Ã EM TOOOCT~RRITCAIO NACIONAl. 

~~i"" M.G-5. 404. 720 

'""'' FRANCISCO PEREIRA 

SEBASTIAO DOHINQOS PEREIRA 
MARIA APARECIDA PEREIRA 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referei1tes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 24 de setembro de 2014 . 

• se1 0 Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Admhústrativo, em 
::!:~~~~ ' 24/09/2014, às 09:35, confonne art. 3°, III, "b", da Pmialia MC 89/2014. 

' . 



NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 
D PRIORITARIA I PRIORÍTAIRE 

OeMs 
D SEGURADO I VALEUR DtCLARt 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE.DÉ§nNATION 

'• •• < 

..• \ I, 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESnNATAIRE 
NOME OU AR}.J) SOCIAL DO DESTINATARIO DO 08JIITO I NOM ()U RAISON SOOIALE OU OESTINATAIRE 

NATUREZA DO ENVIÇ) I NATVRE DE L 'EN'IOI 
D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

O eMs 
D SEGURADO I VALEUR D!:CLARÊ 

DATA OE RECEBIMENTO 
OATC OE LIVRATION 

/ 

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BURE.Au DE..DÉ§ nNATION 
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Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a 
Re s .-TSE no 23 . 117/2009, o eleitor abaix o qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: ALE X ESSON PIVOTO 

Inscrição: 0789242202 7 2 

Dados da Ocorrências de Filia ção Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PT MG SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA07 / 08/ 2007 
: e rtidão emitida às 1 O: 29: 30 de 30/ 09 / 2014 

Esta certidão de filiação ·partidária é ex pedida gratuitamente e os dados nela contido s 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
·confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ fwww.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: CNRZ.7MLÍ.SNWL.LENN 

'-

) 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça .Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
ALEXESSON PIVOTO (Título El~itoral: 078924220272 ) é MEMBRO DE DIRETÓRIO 
(exercício 10/12/2013 a 20/02/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário: 

Abrangência: 

PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Diretório 

MUNICIPAL- SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 

Vig~ncia: Início: 10/12/2013 Final: 20/02/2018 

Código: RLMV.$P/M.VI+B.VH9K. 

Certidão emitida às: 30/09/2014 10:37:25 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http:/jwww.tse.jus.br 
I partidos/partidos-pol iticos/va I ida r-ce rtidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assenta,mentos da Jus~iça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alteraçõe~ futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência -regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 



Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sis tema de Filia ção Partidári.a e com o que dispõe a 
Res.-TSE n° 23.117/2009, o e le itor aba ixo qualificado ESTÁ FILIADO EMBORA NÃO CONSTE REGISTRO 
NA ÚLTIMA RELAÇÃO OFICIAL E~TREGUE PELO PARTIDO. . 

Nome do Eleitor: SILVANA DE SO UZA BUENO 

Inscrição: 122724980248 

D'ados da Ocorrências de Fi l iação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

l PT MG SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA14/02/2007 
Cert id ão em itida às _10:44:07 de 30/09/2014 

· Esta certidão de filiação partidária é exped ida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na pág_ina do Tri b unal Superior Eleitoral na Interne.t', no endereço: 
http:/ fwww.tse.gov.br, por meio .do código de autenticação: ,zzvM.BHDW .3,E10.DAQK 

·I 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
SILVANA DE SOUZA BUENO (Título Eleitoral: 122724980248 ) é SECRETÁRIA 
(exercício 1Q/12/2013 a 20/02/2018) do ergãq_ partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário: 

Abrangência: 

PT - 13. PARTIDO DOS TRABALHADORES 

Diretório 

MUNICIPAL- SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 

Vigência: . Início: 10/12/2013 Final: 20/02/2018 

Código: #L36.GSJL.GBJL.2R7V. 

Certidão emitida às: 30/09/2014 10:38:31 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br 
I pa r:tidos/ partidos-pol iticos/va I ida r-certidao. 

• As inform-ações constantes desta certidão retrat~m o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrênciade alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

/ 



Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a 
Res. -TSE n° 23.117/2009, o e l e i ~or abai x o qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: JURACIABA MOSTI GONCALVES 

Inscrição: 012695530205 

Dados da Ocorrências d e Fi li ação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PMDB MG SÃO S·EBASTIÃO DA BELA VISTA0 3/02/1992 
:e rtidão em i tida às 1 O: 54 : 07 de 30/09/2014 

Esta cert idão de filiação p~rtidária é ~xpedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal. Superior Eleitoral na Internet, no endereço : · 
http:/ jwww.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: CXHU.3KTU.GXLY.XX/K 

. ' 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JURACIABA MOSTI GONÇALVES (Título Eleitoral: 01269.5530205 ) é 2° -SUPLENTE 
DA COMISSÃO EXECUTIVA (exercício 28/11/2012 . a 28/11/2014) do orgão 
partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário: 

Abrangência: 

Vigência: 

Código: 

Certidão emitida às: 

PMDB- 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO 

. Diretório 

MUNICIPAL- SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 
• I 

Início: 28/11/2012 Fina.l: 28/11/2014 

A7IY.FTBI.QMU$.SDS3. 

30/09/2014 10:56:27 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
I . 

página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br 
I partidos/partidos-pol iticos/va I ida r-ce rtidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua ~missão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de r.esponsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JURACIABA MOSTI GONÇALVES (Título Eleitoral: 012695530205 ) é MEMBRO DE 
DIRETÓRIO (exercício 28/11/2012 a 28/11/2014) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 

Orc;~ão Partidário: 

Abrangência: 

Vigência: 

Código: 

Certídão emitida às: 

PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILÉIRO 

Diretório ' ' 

MUNICIPAL- SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 

Início: 28/11/2012 Final: 28/11/2014 

MPS5.V /SJ.AJ94.M4NT. 

30/09/2014 10:57:19 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br 
I partidos/partidos-pol iticos/va I ida r-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a oco,rrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respeçtivos tribunais regionais. 

/ 



Justiça Eleitoral 

Tribunal Supe-rior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os asse ntamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a 
Res.-TSE n° 23.117/2009, o e leitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: RONALDO LAURINDO BUENO 

Inscrição: 106561770248 

Dados da Ocorrências de Filiação . Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PT MG SÃO SEBASTIÃO DA BE LA VISTA11/01/2007 
:ert id ão emit id a às 10:41:48 de 30/09/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no end ereço: 
http:/ jwww.tse.gov.br, por meio do cód-igo de autenticação: YGP2.QYNC.FW25.VOAF 

'\ 
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tJJt:..~ ··-~ ;'J;.lif: DivulgaCand · -ii~J 
. ._ .• J~tf-,.:;, ~· Divulgação de Registro d_~CanaiéJ-
.~~y '<~tl\ 

-~ . ........ ._.,. ... 
,-------------, Registro de Candidatura -Vice-prefeito (SÃO "SEBASTIÃO DA BELA, VISTA f MG) 

Nome para urna eletrônica: RONALDO Número: 13 

Nome completo: RONALDO LAURINDO BUENO Sexo: Masculino 

Data de nascimento: 2010511975 Estado civil: Çasado(a) 

I Naturall.dad.e: SÃO SEBASTIÃO DA Nacionalidade: Brasi eira nata 
BELA VISTA I MG 

Grau de instrução: 

Endereço ~o site dQ 
candidato : 

Superior completo Ocupação: 

Partido: Partido dos Trabalhadores - PT- (13) 

Professor de Ensino 
Médio 

Coligação: Renovação e mudança, com a força do povo belavistense 

L._ _______ ....._____.. Composição da coligação: PT I PMDB I PSC I PR I PRTB I PSDB 

Situação do Registro No. processo: 203-08.2012.6.13.0248 No. protocolo: 2112892012 
[Sobre a Situação do Reg istro] 

APTO CNPJ de campanha: 
(Deferido) 

15.909.17510001-93 
Limite de 

gastos: 
100.000,00 

Voltar Prefeito r Gerar PDF 

Dados fornecidos pelo candidato no processo d·e registro de candidaturas. Outras informações, entrar em contato 
com o cartório eleitoral do município. 

[I Declaração de·bens I Certidões criminais Situação do processo Prestaç~o de contas 

Seq. Descrição do bem 

UNO PAS/AUTQMOVEL MARC~ FIAT UNO WAY 
1 1.0 COMBUSTIVEL ALCOOL E GASOLINA, COR 

PRATA ANO 2010/2011 

2 DINHEIRO EM ESPÉCIE 

2 bem(ns) encontrado(s). 

Tipo do bem 

Veículo automotor 
terrestre: caminhão, 
automóvel moto etc. 
Dinh·eiro em espécie -
moeda nacional 

Valor do 
bem (R$) 

32.000,00 

5.000,00 

Total: 37.000 00 



--. Resu!tado dasE!VçlSes- X 

+- ...., C ti D ww\v.tre-mg.jus.br/eleicoes/eleicoes-2012/resultado·das-elei::oes-2012--1 

CJ EJ Surgiu I Pm 'Pret~·~· ··-··~D~~~---::::---~ 

- Tribunal Regional EleHoral 
- de Minás Gerais 

] P 

"nulblllUdou ,f. 

--------------------------------------------------------------------------
Ueltor Elolçôm; Partido<;. Jurl\prudóncia legl<;.lação Tran\parêncla ln <;. tltuclonal 

Biomet ria em Min<as 
Gerais 

Contits e\e l tor<~i s 

Eleições 2014 

Eleições 20 11 

Eleições <In teriores 

EleiÇões suplementares 

Emprêstlmo de urnou 

E:stil.t isticas 

Plebiscitos e referendos 

segurança 

s.lo I'EDII.O 00 JtlCAAOO .. AAOJO 
SIJAÇOÍ 

slo llE:J!'IO 00!; rEG!'IAl.OO MOURA 
FI: JtiiOSo I!A"'15TA 

SÀO P.Oroti.O 
L'EOIIAAOO 
VA~CONCELOS ll.l8 Eili.O 

S . .i.C ROQUE OE II.O LOÀO DE FAAIA 
MHt.lS t~ACkAOO 

flfMilil :;nun"'' 
:...l.o SEMST: i,o 

0-''14AGEM 

SÁO S EaASTIÀO 00 OSNAI/IH."'O COSTOOIO 
AIITA O E ft.I ELO 

SÃO S E!!-A$TlÁO 00 .AGVIIIALOO TIMOTE 
MM.~IMÃO F~ltE IAA BESSA 

SÀOSEr.ASn.10 00 
OESTE 

SÃO SES..S11ÀO CO 
PAMiSO 

d o sn.a.m.lo oo 

5ÀOSEB.ASTIÀO DO 
II.IOVEII;[)E; 

• SÀP THOME OAS 
LETAAS 

5ÀOTIAGO 

SÀOTOMÁS DE 
-'QUI/lO 

SÀOVlCEifTE DE 
"\III.AS 

ll.â.IOLO ALOIS E 
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Eleições 2012 Buscar Candidatos 

RONA LD0 13 

* (]) 

COMPRE OS 
CARTÕES 

ALELOCOM 
CONDIÇÕES 
EXCLUSIVAS 

PARAPME 

~ 
- UGU'E 

4003-3115 

I 
Eleicões 2012 I Minas Gerais I São Sebastião da Bela Vista f Candidatos a Prefe1to São Sebastião da Bela Vista I Ronaldo 

Ronaldo 13 
Vice-Prefeito Eleito São Sebastião da Bela Vista I MG 

Novo Jeep Grand 
Cherokee 
jeep.com.br/ 

<D 

' Toda Sofisticação, Luxo e Conforto 
SUV de Luxo com a força de um 
4x4 

Ronaldo é Vice-Prefeito em São Sebastião 
da Bela Vista pelo PT na coligação 
Renovação e Mudança, com a Força do 
Povo Belavistense. 
Pref~ito: Aug usto 

Nome: Ronaldo Laurindo Bueno 

Idade: 39 anos (2010511975) 

Naturalidade: São Sebastião da Bela VistaiMG 

Estado Civil: Casado(A) 

Ocupação: Professor de Ensino Médio 

Escolaridade: Superior Completo 

Dados do Candidato a Vice-Prefeito Ronaldo 13 

Resultado: ELEITO 

Cargo a que concorre: V ice-Prefeito 

Nome para urna: Ronaldo 

Número: 13 

Estado: Minas Gerais 

Município: São Sebastião da Bela Vista 

Partido : Partido dos Trabalhadores - PT 

Col igação: Renovação e Mudança, com a Força do Povo Belavistense (PT I PMDB I PSC I PR I PRTB I PSDB) 

« Candidatos a Prefeito São Sebastião da Bela Vista 

PF Edita l Abel-to 
<D 

alfaconcursos.com.br/Editai-Abetio 

R$ 7.887,33- 600 vagas. AGENTE 
da PF é no AlcaCon 

© 2012 ?Graus- Eleições 2012: informações sobre os candidatos a prefeito e vereador nas Eleiçl5es Municipais de 2012. Resultados, candidatos eleitos,. 

Aviso: Este site não realiza nenhum tipo de pesquisa eleitoral registrada, prevista no artigo 33 da Lei n• 9504/97. Todos os dados apresentados são públicos e 

disponibilizados pelo TSE Tribunal Superior Eleitoral. 

Termos de Uso 1 Política de Privacidade 1 Candidatos Populares 1 Contato 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça E_leitoral, o(a) Senhor(a) 
RONALDO LAURINDO BÚENO (Título Eleitoral: 106561770248 ) é SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS (exercício 10/12/2013 ·a 20/02/2018) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário: 

Abrangência: 

PT- 1~ PARTIDO DOS TRABALHADORES 
,Diretório 

MUNICIPAL- SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 

Vigência: Início: 10/12/2013 Final: 20/02/2018 

Código: AHCR.VFH$.YLNB.A4L5. 

Certidão emitida às: 30/09/2014 10:35:43 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superio~ Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br 
1 partidos/partidos-pol iticos/va I i da r-certiél ao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informaçõ~s. 
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais . 

J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 12315/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.046061/2013-11 

Processo de Outorga no: 53710.00078111998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária de 
.Radiodifusão Belavistense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Sebastião da Bela Vista/MG. 

ANÁLISE . 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, diante de documentação enviada 
tempestivamente pela entidade em resposta ao Ofício no 5337/2014/SEI-MC, observou-se a necessidade 
de saneamento de pendências e esclarecimentos relativos à documentação que instrui o requerimento, 
·devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo: ' 

I. Esclarecer se houve requerimento junto à Recel.ta Federal para 
atualização do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas quanto à nova denominação social informada; 

11. Diante da documentação constante dos autos de seu processo, 
constatou-se que a requerente indicou, por meio de alguns documentos, endereços da sede que variarn~uns 
dos outros, conforme abaixo indicado: -

- No registro do CNPJ consta o endereço da sede: Rua Ana Candida de 
Paiva, s/n, Centro, São Sebastião da Bela Vista/MG; / 

-No Estatuto Social consta o seguinte endereço da ·sed<:(: Praça Erasmo 
Cabral, 144, Centro, São Sebastião da Bela Vi.sta/MG. 

Desta forma a entidade deverá definir qual o seu real endereço da sede e 
encaminhar ~ comprovação da retificação nos documefl:tos em que esteja dis~osta de modo divergente. 

111. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se ainda 
a necessidade de adequação da atual redação de seu artigo 12, ao disposto no item 8.3, alínea "h" 
combinado com artigo 60 !fa Lei no 10.406/2002, que garante a 1/5 dos associados o direito de 
convocação dos órgãos deliberativos, bem corno de seu artigo 20, parágrafo 1°, ao disposto no item 8.2, 



alínea "h.3" da Norma no 1/2011. O Estatuto Social ainda deverá conter disposição acerca dos critérios de 
exclusão dos associados, conforme transcrição a seguir: 

r 

Norma no 1/2011: 

"8.2 . O Estatuto Social das associações comunitárias e das 
fundações interessadas em executar o serviço deverá: 

I . 

(. .. ) 

h) indicar o .nwdo de constituição e funcionamento dos órgãos 
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

(. 00) 

(. . .) 

h.3) o tempo .de mandato dos membros que compõem a diretoria, -
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma 
recondução; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda 
conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios pdra ingresso e exclusão dos associados; 

( ... ) 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as 
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro . 
de ?002, que institui o Código Civil." 

Código Civil: 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far -se-á. na forma do 
estatuto, garantido a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promovê-la." 

IV As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do" Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. -

, V Cópia autenticada do ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário, conforme os itens 21.4 e 21.4.2 da Norma no 01 /2011. 

21.4. A entidade autorizada a ex"ecutar o Serviço de Radiodifusão 
Co;nunitária deverá instituir wn Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes d_e entidades da comunidade local, tais como associações de classe, b_eneméritas, 
religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emi-ssora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo dq. comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de 

. fevereiro, de 1998. 



VI: 'Último relatório do Conselho Comunitário, constituído ~os moldes do 
item 21.4.1 da Norma no Ol/2011,' versando sobre a programação vyiculada pela emissora, assinado por 
todos os membros do Conselho Comunitário. · 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação a respeito .da mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

3. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também que: 

I. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade, mediante 'compromissos ou relações político-partidáriás e religiosas, em infringência ao disposto 
no art. 11 da Lei 9612/98, conforme se observa abaixo: 

a) O Presidente da entidade, Alexesson Pivoto, filiado ao partido PT, qualifica-se 
como Membro de Diretório de órgão partidálio municipal, conforme certidão do TSE (0 163536); 

b) A 1 a Secretária da entidade, Silvana de Souza Bueno, filiada ao partido PT, 
qualifica-se como Secretária de órgão partidário municipal, conforme certidão do TSE (0 163562); 

' c) A 2a Secretária da entidade; Juraciaba Mosti Gonçalves, filiado ao partido PMDB, 
qualifica-se como 2° Suplente e Membro de Diretório de órgão partidário municipal, conforme certidões 
do TSE (0163587); 

d) O 1° Tesoureiro da entidade, Ronaldo Laurindo Bueno, filiado ao ·partido PT, foi 
eleito ao cargo de Vice-Prefeito do município de São Sebastião da Beia Vista/MO nas eleições 2012, e 
qualifica-se também como Secretário de Finanças de órgão partidário municipal, conforme certidões do 
TSE e TRE/MG (0 163595). 1. 

e) A entidade também deverá esclarecer acerca do endereço da sede informado em seus 
atos constitutivos e Ata d~ Eleição datada d~ 14112/2011 coincidir com o do Salão Paroquial "São 
Sebastião", situado na Praça Erasmo Cabral, 144, Centro, São Sebastião da Bela Vista/MO. 

CONCLUSÃO 
' . 

4. . Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada -e esclarecer os itens apontados, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual ~plicação de sanções, caso 
seja apurada infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto no 2.61511998. 



......, _____ _ 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 14110/2014, às 13:38, . 
conforn~e art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 
No de Sélie do Certificado: 1217060 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 14110/2014, às 15:44, conforme art. 3°, ill, "b", da Por,taria MC 89/2014: 

l!l ~ tli~r- l!l . , · . 
~~~~· ~~ ~ ~autenticidade, d? docu~nento pode ser confeli~a. no site http://se~ .mc . gov.br/ve1ifica.html 
~~ mfmmando o cod1go ven:Qcador 0163617 ·e o cod1~0 CR~ 901C134A. 

~~~~~ . 

. . 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- V:tla Leopoldina- CEP: 05311-900 ·- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 13560/2014/SEI-MC 

São Paulo, 01 de outubro de 2014 · 

Ao Senhor 

ALEXESSON PNOTO 

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusao. Belavistense 

Rua José Palma de Magalhães, 46 

37567-000 I São Sebastião da Bela V:tsta - MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.04606112013-11. 

Senhor Representante Legal, 

1. , Encarninhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 12315/2014/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. , A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se m~nifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação rendente, sob pena da extinção da outorga. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 14110/2014, às 13:40, 
conforme art. 3°, III, "a", da Pmtmia MC 89/2014. 
N° de Série do Ce1tificado: 1217060 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Referente ao OFÍCIO no 13560/2014/SEI-MC 

Nota técnica: 12315/2014 SEI-MC · 

Processo de Renovação n° 53000.046061/2013-11 

Processo de Outorga no 53710.000781/1998 

55~. 030lf6(;/:ZOJI-f-66 

?5)11/!Lf 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, 
vem · por meio deste prestar determinados esclarecimentos conforme 
solicitado na nota técnica acima aduzida. 

Em relação à atualização da nova 
denominação social do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, este foi 
efetivado junto à Receita Federal, conforme se comprova em documento que 
segue anexo. 

A sede desta entidade está localizada na 
Rua Ana Cândida de Paiva, s/n, Centro, neste município de São Sebastião da 
Bela Vista. · Desta forma, o endereço que consta na Ata de Eleição de 
14/12/2011 foi apenas do salão emprestado para que houvesse a reunião 
naquela ocasião. Entretanto, atualmente as reuniões ou são na sede da 
entidade ou em espaço emprestado pela Escola. 

Neste sentido, foi retificado no presente 
Estatl!to da Associação, o endereço da sede desta entidade, conforme se 
pode constatar no documento que segue em anexo. 

_ Em relação às alterações do Estatuto 
indicadas por este egrégio Ministério, todas foram -realizadas em Assembleia 
devidamente designad~ p·ara tal, para melhor atender aos dispositivos que 
regem a Associação. Por conseguinte, foi realizado o devido registro de 
todos os documentos necessários, que também seguem em anexo. 

Denota-se que, desde o início do 
funcionamento da Rádio, busca-se primar a democratização da informação, 
promovendo a liberdade de expressão para que todos os grupos possam 
expressar seus ideais e valores na comunidade, tomando os devidos 
cuidados para que não ex_ista panfletagem partidária, religiosa ou ideológica. 



Neste sentido, os serviços prestados pela 
Radiodifusão são de extrema importância na comunidade. Sendo veículo de 
informação local, é o meio de comunicação pelo qual a cidade tem acesso a 
notícias, informações quanto à saúde pública, educação, .segurança, cultura, 
entretenimento, entre outros aspectos relevantes. 

Não há, portanto, subordinação ou 
sujeição à gerência, ·à administração, ·ao domínio, ao comando ou à· 
orientação, mediante compromissos Óu relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, não colidindo com o disposto 
no a·rtigo 11 da Lei.9.612/98 

Assim, em relação aos membros da 
Associação filiados ém determinados partidos, tais filiaçõesse deram após a 
instituiç-ão da Associaçãç:> e, é importante , ressaltar, que nunca houve 
·panfletagem política ou nenhum ato dos . serviços ·da Radiodifusão que · 
privilegiasse tais partidos ou a ele se subordinasse e beneficiasse. 

N~o obstante, para melhor atender aos 
prine1p1os que . regem uma Rádio Comunitária, procedeu-se-a desfiliação do 
presidente, da secretária e 2° tesoureiro da Associação. A 2a secretária e o 
1 o, tesoureiro pediram seu afastamento das funções da Associação. Assim, a 
diretoria da Rádio segue em dia com seus deveres e estão cientes das 
exigências legais. 

Por fim, no que· tange ao Conselho 
Comunitário, este foi devidamente instituído visando atender ao disposto no 
o item 21.4 da Norma 1/2011. Segue em anexo, elaborada pelos memoros 
do Conselho, a grade de programação da Radiodifusora, bem como sua· 
avaliação após o acompanhamento de todos os programas. 

. . 

" Tendo cumprido todas as pendência 
indicadas na nota técnica encaminhada a esta entidade, reiterÇJmos o pedido 
de TenovaÇão' da dutorga de funcio_namento desta Associa'ção. Certo de 
poder ton~ar com a compreensão de todos, 'antecipadamente agradecemos 
pela atenção e nos colo~amos à disposição para realizar qualquer 
providência que ainda se fizer necessária. 

Respeitosamente, 

/}dvsf'N ~k 
Alexesson Pivoto 

Presidente 
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- ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE 

CAPÍTULO I 

. I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E PRAZO 

CAPÍTLJLO II 

·,_·. · 
I DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

CAPÍTULO Ili 

DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPÍTULO :V 
·. " . ..: 

: '! : •• • · 

DA RECEITA-E DA DESPESA . ' . . : ·: · ' 

CAPÍTULO Vi 
. :! ·. . . -;. 

~-.. 

DA~{DISPOSIÇÕES FINAIS 

o ; . 



. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E PRAZO 

ART. I o - A Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense é uma Associação Civil sem 
fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização . da comunicação e da informação, 
constituída por sociedade civil de Radiodifusão comunitária, beneficente e de difusão cultural de 
organizações populares de apoio às ações solidárias, cooperativas e sociedades não políticas 
partidárias, dedicada a ~erviços comunitários de caráter não comercial. 

Parágrafo único - A associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense terá como finalidade 
organizar. promover e explorar a instalação de serviço de radiodifusão sonora, com finalidade 
educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família em benefício do desenvolvimento geral da comunidade de São Sebastião da Bela Vista. 

ART. 2 ° - A Associação terá sede em São Sebastião da Bela Vista, Minas Gerais, à Rua Ana 
Candida de Paiva, s/n, Centro, podendo também ter dependências e representações erri· outros 
endereços. 

ART. 3 o - O prazo de duração da sociedade, cuja sigla é "ACRB", é indeterminado. 

ART. 4° -São ·objetivos: 

1- Geral : 
a) Prestar serviços de Radiodifusão comunitária, operando em freqüência modular FM de baixa 
potência, tep:dp::Uina programação de caráter educativo, cuJtural, religioso, informativo, noticiários 
sociais. de laz~:f,.; :de ~sportes, atualidades, infantis e outros, sem fms lucrativos; 

. . ~.- . . ' . ' 
. . <·,!.::: 

. ~ • . ' .. . ' : ·, J . :. - . . 

b) Despertar P<Va· a cidadania, a_ vida social, comunitária e familiar, fazer comunicação que gera 
comun4~o. · 

' 
c) Prori{i(wer integração das forças vivas da comunidade. 

li- Cultural: 
a) Cri~, implant~ e administrar um ' sistema de integração de emissora de Radiodifusão, outros 
meios ~e có1Il~l1Tiicação comunitários em São Sebastião da Bela Vista - MG e região, buscando o 
aperfeiçoa.IJ.?.ertto ·qualitativo da produção jornalística e cultural e redução de custos de produção e 
transmi~são~ .e agilidade nas mobilizações de interesse civil e emergencial, podendo para tanto, em 
nome de seus representados assinar convênios, fim1ar contratos e realizar todos os entendimentos 
necessários para tais fins ; 

/ 

b) Cria~, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos objetivos da 
Radiodifusão e outros meios .de. comunicação, comentários, especialmente na área de instalações 
técnicas, produção e gisiribuição de programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de 
marketing; . 

~ ;.: . 



c) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitários; 
d) Desenvolver a consciência critica dos cidadãos, para que eles tenham subsídios para lutar contra 
as injustiças, exploração e a corrupção. 

III - Social: 
a) Representar a Radiodifusão Comunitária Belavistense, ?efendendo seus interesses, os _objetivos 
de desenvolvimento e consolidação da atividad~ em condições de participação democrática e 
popular no processo de comunicações; . 

b) Representar as organ~zações populàres e cooperativas, independente de outorga específica, junto 
aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de telecoll}unicações, atuando ainda junto aos 
poderes legislativos e judiciário; 

c) Trabalhar em prol da comunidade promovendo ações solidárias e beneficentes de' acordo com as 
necessidades da própria comunidade. 

CAPÍTULO II 
DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

ART. 5o - Poderão ser sócios da Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense, todos os 
cidadãos residentes no município de São Sebastião da Bela Vista - MG, livres e sem quaisquer 
impedimentos legais e também todas ·as Associações de Bairros e/ou entidades reconhecidas 
·legalmente que estejam em sintonia com este estatuto. 

Parágrafo úni~o ,. ;Deve-se, todavia, para ser sócio da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Belavistense:P.e.sJ?oa requerer sua inscrição junto a diretoria para assentamento em Livro de Atas. 

' ,:.; :; .. ,: · . 

ART. 6 q - ~ã~i~Jfkit~s dos associados: 
a) Particip~, v~f~·e ser votado, ainda que por procuração na assembleias e reuniões; 

b) Consp.ltar os -outros associados quanto a as~untos de interesse da sociedade, considerados 
estratégiÇos. . ... . 

' 

ART. 76 -Sã~ deveres dos associados: 
a) Cont~~bui:r ec.ol~borar efetivamente, càda um em seu âmbito de atividade, para a consecução dos 
objetivo~ e fi:qai,ida'des da Associação; 

b) Presta,r 'as ·i~fci@ações que por ventura vierem a sen~m solicitadas, comparecer às reuniões e 
eventos, exe~2~i:' : cargos, missões e tarefas para quais forem designados, acatar as resoluções das 
Assembléias . e. da dfretoria, cumprir e fazer cumprir este estatuto; 

~ . . 

- . . · .. . . 

c) Mant~r conduta ·compatível com as finalidades da Associação. 

ART. 8 ~ - A direto.~ia poderá conferir títulos de sócio benemérito às pessoas que venham 
efetivam,ente contribuir para o desenvolvimento da Radiodifusão comunitárias, sem que obtenham 
o direito ·de serem associados. 



CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES 

ART. 9 o - São órgãos dirigentes da AssociaÇão Comunitária de Radiodifusão Belavistense: 
a) A Assembléia geral;- · 

b) A Diretoria; 

c) O Conselho. 

ART. 10°~ A assembléia G~ral é o órgão- soberano da Associação, que se reunirá, ordinária ou 
extraordinariainente, nos casos estabelecidos por este estatuto. ·-

Parágrafo 110 
- Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá estar disponível e em locai · 

apropriado o "Livr9 de Presença", onde os associados lançarão suas assinaturas; 

Parágrafo 2 o - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual assumira 
imediatamente suas funções e convidará para auxiliá-lo o secretário ou um dos membros· da 
diretoria pr~sentes; 

Parágrafo 3 o - O presideRt~ da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também direito a mais 
um voto, em caso de empate, exceto quando tratar ~e eleição; 

-
Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias serão lavradas pelo secretário, em livro próprio, sendo 
assinadas pelos ~omponeri.tes da mesa e por mais três sócios escolhidos pela Assembléia. 

Parágrafo ?P:; /A,.. Assembléia Geral_ Ordinária, será realizada uma vez por ano, sempre no primeiro 

trimestre.· .· . j .. /:::}' 
ART.ll ' ~ - s~;á.tribuições da Assembléia Geral Ordinária: 
a) Exarrtinar ;~ aprovar ou não, as contas-da diretoria, o balanço-social e demais atos administrativos; 

' . ·: ' . . -~-. 

b) Ele,~er de: ti·~~;em três anos os membros da di; etoria da Associação. 
~.:. . . . . ' . 

~ c .... . . 
c) De(iherar · sobr~ os demais ass~tos constantes da ordem do dia . no edital de convocação. 

. ~- ' ~-: .' . . . "'-. 

- \. . 

ART; ~2- -A~Assembléia Geral Extraordinária se reunirá, sempre que convocada pela diretoria, ou 
por Ii5 {um\quiri~o); no mínimo, dos .assocütdos, deliberando exélusivamente sobre os assuntos 
.que rriotiVáiam ·sua convocação. 

• . · ·.· \ : '· ,I 

ART. l3 - São atribuições da Assembléia Geral· Extraordinária: 
a) Destituir, quando a_ssim o exigirem, os interesses da Associação um ou màis membros · da 
diretotía, .mediante voto de concordânciçi de no mínimo dois terços (2/3) dos Associados; . . . ' 

b) Promover iiiJ..edia;ta substituição, para cumprir os restantes de ' mandato, dos membros destituídos 
na forma dá letra anterior; 



) 

-
c) Refom1ar este estatuto com a presença de no mínimo 90% (noventa por cento) dos associ~dos. 

ART. 14 - As Assemb~éias -Gerais, tanto ordinárias, quanto extraordinárias, serão convocados com 
1 O (dez) dias de antecedência, mediante edital a ser fixado na sede social e em outros locais, além 
de comunicação por escrito a todos os associados em dia com suas obrigações. 

' ' -
' , ART. I 5 - A Assembléia Geral deliberará, valid,amente, com a presença pessoal, ou através de 

prod iração com firma reconhecida, çia maioria dos àssociados. 

Parágrafo 1 o - A Ass~mbléia Geral· deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cadà associado, presente ou representado . . 

Parágrafo 2 o - Todos os associados·, pessoas fisicas, em dia com suas obrigações e as exigências 
estatutárias poderão votar e ser votado para todos os cargos que coínpõe os órgãos administrativos e 
deliberativos, podendo, além de votar, opinar, sugerir, debater as deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo 3° - Os associados que não cumprirem integral com suas obrigações estatutárias e as , 
exigências legais, não ter"ão o direito de~ votar e ser votado, bem 'como não terão direito de voz nas 
deliberações sobre a vida social'da.entidade, nas instâncias deliberativas existentes. <: 

ART. 16- Pàra a instalação das Assembléias Gerais, serão -exigidos um quorum de no mínimo 50% 
dos sócios em 1 a convocação, após quinze minutos, 2 a convocação, com 1/3 (um terço) dos sócios 
e após 30 (trinta ~minutos), em 3a .convocação, com 1/4 (um quarto) dos sócios, exceto quando 
tratar-se de assuntos referentes às letras "a" e "c" do ART. 13. 

ART. 17 -DO: Conselho Fiscal: 
a) Será co~pg~o:!de 3 (três) membros de confom1idade com as norm~s do Art. 19 deste Estatuto; 

. - ; ,, . :_: ::r?... ~ , 
b) Ajudará g~tê!l~iar os trabalhos da Associação; 

. · ·., ' . .. 
· : ' .. 

c) A pr~dará :à· pr~stação de contas da diretoria en;ri tindo pareceres . 
. ·., . . . 

ÁRT. h~ -Cd,ri~~iho Fiscal Suplente: 1 

a) Co$pete :!àos :membros ~uplentes do C0,nselho efetivo substituir em 
impediineti.t~·s. Tirão as mesmas responsabilidades dos membros efetivos. 

~ . " ' •: 

b) Ele:·é composto de três membros. 
:; ,·· 

ordem suc~ssiva, os 

c) Na épo~a- das eleições da nova diretoria verificará nas inscrições o cumprimento do que manda 
o parági·afo 3 o do: Art. 20 deste Estatuto. 

. . ' 

Parágrafo único- Para ooupar o Conselho Fiscal e Suplente deve-se. observar as normas do Art. 20. 

ART. 19- ConselhQ. .Comunitário 
a) · O Qonselho Comunitário será instituído pela Diretoria em Assembleia, sendo composto por no 
mínimo cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidade local, de;sde que legalmente 

: ... 



constituída, tais como: conselhos; associações de classe beneméritas; associações de moradores e 
entidades civil e religiosas. 

b) O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade, verificando sempre se há está em 
confmmidade com o Artigo 4° da Lei 9.612/98; 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 20- A diretoria, que é o órgão executivo, será composta de: 
a) Presidente; 
b ), Vice-Presidente; 
c) 1 ° Secretário; 
d) 2 o Secr~tário; 

e) 1° Tesoureiro; 
f) 2 o Tesoureiro; 

Parágrafo 1 o - O mandato da diretoria é de . no máximo 04 (quatro) anos, sendo admitida apenas 
uma recondução. A eleição será na segunda quinzena de novembro e a posse na última semana de 
janeiro do ano seguinte. c.' 

Parágrafo 2 o - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituídos, serão 
complementares,~pelo prazo restante do mandato que forem substituírem. 

Parágrafo 3 ~ - _Rara disputar e ocupar a presidência da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Belavistensd. ';:ó(}candidatos terão que provar . residência no município, ser brasileiros natos ou 
naturalizado'~;: ~Ói1ais de 1 O anos, estarem livres de qualquer ação civil ou críminal na justiç'a e estar 
envolvidos etii(ãtl:vidades sociais, éticas e humanitárias ,na comunidade. . 

' ' ' ' ~ . ~ ·' 
... ' .· . 

Parágrafo 4~ :~ Para disputar a diretoria 'será necessário a formação de chapas e sua inscrição junto a 
direto#a com .3& dia:s de antecedência da data es,tipulada para a eleição. 

. . ~ . . : . . . · .... 
~ · . 

. Parág~~fo 5P ~ 'Ós membros da diretoria deverão manter domicílio ou residência ·na área da 
comuri1d.adélteridida pela emissora 

~ . . } : . . . . . . 

Parágr~fo 6? : ~ E~ caso de algum membro da diretoria entrar na disputa eleitoral de algum cargo 
eletivO. dev~rá licenciar da Associação na época da campanha. • · 

. , . . I 

ART. 21·- Çompe,te à Diretoria, em conjunt.o, ou pela maioria de seus membros: 
a) Exeç~tar e fazer executar os objetivos da Associação; 

b) Zelar pelo cumprimento do estatuto; 
. . 

c) Decidir sobre a ac.eitação e a exclusão de sócios; 

d) Propor modificações no presente Estatuto. 



·' . 

e) Apresentar ao· Conselho Comunitário toda e q~alquer programação para acompanhar, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas no Parágrafo 
Único do Artigo 1 o. 

'ART. 22- Compete ao Presidente: , 
a) Representar a Associação àtiva e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo para tal 
fim cfêsignar procurador; 

b) Constituir procuraqor_ para defesa dos interesses sociais da Associação; 

c) Cumprir e fazer cumprir este estatuto, as deliberações da diretoria e das Assembléias Gerais; 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar Assembléias Gerais; 

e) Assinar, em conjunto com o secretário; as atas de reunião, outros documentos e correspondências 
da Associação; 

t) Assinar, em conjunto com o Tesoureiro, os balanços, . balancetes, submetendo à apreciação 'da 
diretoria, e posteriormente à Assembléia Geral, juntamente com o relatório das atividades, referente 
ao exercício findo; 

g) Realizar, conjuntamente com o Tesoureiro, operações bancárias e comerciais, poden?o para'tanto 
movimentar contas bancárias, devendo porém acima de três salários mínimos, solicitar aprovação 
da diretoria, a quaJ, por sua vez, não poderá contrair dívidas além dos saldos existentes em caixa e 
bem como assinar ~quaisquer documentos bancários; 

h) Contratar: é :~ clérhitir funcionários necessários para atingir o objetivo da Associação, bem como 
fixar ordenado§:<: ~' , · · 

. ' ' . -:~ ·!·:f '.·;\~· l 

ART. 23 - Compete ao Vice-presidente: 
a) Auxil.iar o ~i:esldente e substitui-lo provisoriamente nas suas faltas e impedimentos eventuais. 

ART. 21 -CoÍnpe~e ao 1 o Secretário: 
a) Orf:pl\~zar tqqo .b serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo expediente; 

b) Secr~ariirr.' o.~ tr~balhos nas reuniões da diretoria e nas Assembléias; 

c) Assin.ar e~;Çonjunto com o Presidente, atas, documentos e correspondências da associação; 
d) SubsÜtUir .. óTesoureiro em suas faltas e impedimentos; .. · . . ,: 

e) Fazer. as convocá.çõ es para as sessões ordinárias e extraordinárias; 

f) Efetu~ as inscrições das Chapas na época da eleição. da !1-0va diretoria. 

ART. 2~- Compete a~ 2 o Secretário: 
a) Substituir o 1 o Secretário em suas faltas e impedimentos; 



, .. 

b) Organizar e manter ,em dia os arquivos da Associação, dele constando as 'fichas individuais dos ' 
. . 

sócios: 

ART. 26 :-compete ao 1 o Tesoureiro: 
a) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover anuàlmente o inventário fisico da mesma; 

. . ' 
b) Apresentar o Balanço Anual, cumprindo o presczito no art. 22, letra "f' deste Estatuto; 

. . 
c) Apresentar ao presidente, quaisquer Irregularidades verificadas nas finanças da Associação; 

d) Assinar em conjuntÓ com o Presidente as atribuições da letras" f' e "g" do ART 22; 
e) Substituir o Se~retário em suas faltas e impedimentos; 

f) Efetuar os pagamentos devidamente autorizados. 

ART. 27- Compete ao 2 o Tesoureiro: 
a) Substituir o 1 o Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

h) Manter em ordem os livros de caixa e conta corrente; 

CAPÍTULO V 
DA RECEITA E DA DESPESA 

ART. 28- A receita. da Associação é cqmposta de: 
a) Doação proveni~ntes de terceiros; 

b) Outras refêi~$. provenientes ~e prestação de serviços, inclusive para terceiros; 
. ~~-:~ :t ... ~. :~~ .. 

c) Conv;êmos §q~h:outras instituições. 

· ART:. ~9 .:_,. ~;~: ·J~spesas da Associação . serão cobertas pelas receitas, 
respon~n~~m ~ribsidiariamente pelas dívidas e obrigações da Associação. 

·~ .f- · . ' . ' '~~ . .': . ,f 

:~ · ' 

•.:. 

. :_:, ; 

. CAPÍTULO VII 
DAS'DISPOSIÇÕES FINAIS 

isentando os sócios de 

ART. ~O ..:_,s~i-á · admissível a exclusão do associado · que será determinada pela Diretoria, sendo 
admissí-yd , s~ment~ havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que 
fique assegúrádo o ,direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I- Violação do estatuto social; 
II- Pra~icai ato prejudicial ao grupo, como a difamação da Associação, de seus membros ou de seus 
associados; .. 
UI - At(vidades contr{l.rias às decisões das assembléias gerais; 
IV ~ Desvio dos bons costumes; 
V - Conduta duvidosa, mediante a prática de átos elícitos ou imorais; 



Parágrafo 1 o· - Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele 
imputados, por- meio de notificação extrajudicial, para que apresente. sua defesa prévia, com efeito 
suspensivo à Assembleia Geral dentro de 30 (trinta) dias do recebimento da notificação de punição, 
que será remetida via postal C!Jm registro de aviso de recebimento AR. 

Parágrafo 2° - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo _ anterior, independentemente da 
apresentação da defesa, a represent~ção será decid.ida reuiuão da Diretoria, por maioria absoluta dos 
votó'S; 

Parágrafo 3° - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito de 
pleitear indenização oÚ compensação de qualquer natureza, seja a que título for; 

ART. 31 - A diretoria se reunirá ordinariam~nte por convocação do Presidente ou outro membro e 
as deliberações tomadas serão lavradas em livro próprio. ' 

ART. 32 - Qualquer membro da diretoria poderá ter seu manda~o interrompido quando deixar de 
comparecer a duas reuniões consecutivas ou a cin~o alternadas, sem motivo justificado .. 

ART. 33 - Os atos que importem em compra, venda e alienação de bens móveis e imóveis, 
pertencentes a Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente, mediante previa 
deliberação da Assembléia Geral. 

ART. 34 .,. Os oçupantes dos cargos da diretoria não serão remunerados, mas terão ressarcidas as 
despesas decorre~ltes de gastos que fizerem, em nome da associação. 

. . . ~: . 

ART . . 35 ,. <o :;· p~trimônio da Associação é composto de bens móveis e 1moveis, de donativos 
voluntários ~h>#Us sócios ou de terceiros e de outros rendimentos permitidos pelas leis vigentes. 

·. . :~-- ·/.,_ ,. . 
. :_·_:·:/. ·:·· .. · 

ART . . 36 : ~ .NÓ ' b~so de ser deliberada a extinção da Associação por Assembléia Geral Extraordinária, 
depois. de l~~uid.ados o ativo e o passi~o, os bens serão destinados a outra entidade de fins não 
econônlicos :ôu ~ Associação Municipal congênere a ser deliberada pela Assembleia que votou a 
díssol~Ção. ·' · · ., 

;·.·~' · . . ' r ~-
· : . 

ART.,37 ·~ ô's ~dsos omissos no presente Estatuto serão analisados pela Diretoria e encaminhados à 
Asse~bléia :Ger~l para apreciação e deliberação. · ' 

ART.)8- , O.pr~sente Est~tuto entra em vigor a partir da data de sua aprováção pela Assembléia 
Geral e :fuildaçãoda Associação. 

-. ·,_ 

São Sebastião da Bela Vista- Minas Gerais, 11 de Novembro de 2014. 

Alexesson · Pivoto 
· P·residente 

Silvana de Souza Bueno 
1 o Secretário ( a ) 
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MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO: 

PRESIDENTE: 

VICJ;:~PRESIDENTE 

SECRETÁIUA 

TESOUREIRO 

::,': . .. , · .. 

... . . ~ :·. -'~ .. 
· :;·. ·:>: . 

~ : .. 
CONSELHÜ ·FISCÀL 

.: ,_:._ .. 
':. ·'· 
.. , .. . 

. ;~ ·. 
. ...:· . 

~ . ' i:. 
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Aiexesson Pivoto ,. 
Brasileiro, solteiro, Auxiliar Secretaria 

RG: M- 2.962.404 SSP- MG 

Silvio Gomes 
Brasileiro, casado, Pedreiro 

RG: M- 711.673 SSP- MG 
;1 
' . 

/ t 

~l)vana de Souza Bueno 
B si:ieira, casada, 'Professora 

RG: W lS f1 · E a SSP- MG 
MG: 10. 66s --=++1 

1c Diego Lacerda Men es Brandão 
Brasileir9, Solteiro, Professor 

RG: M- 7.702.378 SSP- MG 

Clélia Beraldo Nadali 
Brasileira, casada, Especial· t Educacional, 

RG: M- 285.888 S - MG 

Brasileiro, 
' RG: M- 3 

Francisco Pereira 
Brasileiro, Casado, Profess'or 
RG: M- 5.404.720 SSP -MG 
' . 
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CONSELHO FISCAL SUPLENTE: 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RTDPJ SANTA RITA DO SAPUCAI-MG 
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 

DAS PESSOAS JUR[DICAS 
CNPJ: 20:-G7f423/0001-25 i .. • 

PRAÇA SANTA RITA, N° 109, SL. 05- CENTRO •. 
Fone: (35)3471-6472 

Eduardo Amaral Alves - Oficial 
PROTOCOL N° 1 556 

REG N° 264- LIV A-9 PA - v N° 11 

•, . 

'• .;' ·. ·. ;i . 
" :( . 

. Advogado ( a ) · 

~~ ~~~J~to,Q f-M.#ci·~ 
MariaAUXiliadora Vitai Eufrazio 

Brasileira, casada, Professora 
RG: M- 2.890.801 SSP -MG 

-~s~ Martins 
Brasileiro, Solteiro, Líder Grupo Jovens-

RG: M- 14.341.739 SSP- MG 

A I ' (/A - ..._,_ - /, ~ .. ;7 
• G~~ Jn~uc/X'-e C:Ju.,__. /JJ- lA o-

v Adileno Francisco da Silva~ " 
Br~ileiro, Solteiro, Comerciante 

RG: MG- 16.482.000 SSP - ·Mo 

Brasileira, Solteira, Secretária Paroquial 
RG: M -17.784.496 PCE -MG 

il11vuu~1~ 
Mauricio Rodrigues, . 

Brasíleiro, casado, auxiliar de serviços gerais 
· RG: MG- 12.225.879 SSP-MG 

"jkq ~olo3~ 
Ana Marta de Souza 

Brasileira, casada, costureira 
RG: M- 7.635 .647 SSP-MG 

~J__ehl.J.nà. -......) géii(;; Pereira 
Brasileira, Casada, Doméstica . \ 

RG: M- 7 .. 29.535 SSP -MG 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE 

' 
Rua: Ana Cândida de Paiva, s/n, Centro- CEP 37.567-000- São Sebastião da Bela Vista 

CNPJ: 02.467.870/0001-09 

Relatório 

É conhecido por todos os cidadãos o trabalho realizado pela Radiodifusão Comunitária 

Belavistens~, sempre aberta ao público em geral, atendendo aos princípios do artigo 4º da Lei 

9.612/1998. 

Toda a programação veiculada pela Radiodifusão é monitorada p'ela diretoria, que visa 

sempre atender a demanda da sociedade. Neste aspecto, são imprescindíveis que haja a 

promoção de finalidades educativas, artísticas, culturais e· in.formativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade. 

São variados os programas transmitidos, estando a grade contendo os horários de 

programação fixados ha sede da Rádio, facilitando o acesso ao publico interessado, que pode 

manifestar suas opiniões-sobre quaisquer assuntos, bem 'como propostas, sugestões, reclamações 

ou _reivindicações. 

Atuando de maneira impessoal e pública, são respeitados os valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, não havendo discriminação por nenhum mot~vo , e nem favorecimento de 

nenhuma ideologia político-partidária ou religiosa. 
I 

A ACRB é uma· associação sem fins lucrativos, voltada para a defesa da democratização da 

comunicação e da informação. Os prog.ramas são feitos por locutores voluntários, cooperativas 

pelas secretarias do município com a finalidade de promover o desenvolvimento geral da 

comunidade (saúde, cultura, informação, esporte, jornalismo, religião e outros). 

Sendo o único veículo de comunicação de no_ssa cidade de acesso democrático e popular, é 

. considerada indispensável para a comunidade na divulgação de notícias, informações, campanhas 
' 

na área de segurança, saúde, educação e entretenimento, ou seja, a Rádio assume o compromisso 

essendal de transmitir e anunciar a paz e a harmonia por meio da música e do conteúdo que é 

veiculado responsavelmente. 

São Sebastião da Bela Vista/MG, 14 de novembro de 2014. 

Conselho Comunitário: 

Janaína: 

Gaziely : C~os\~~ .·Q~~ RG .~ · ~j .j"if!.LJq0 
~~ v1u~~~ RG ffi(y - I f1 }9?> ·401 

~:,":::.~~:: :· -11 ~1:~q
9

:
9 

Angél;,;jmqf -~ÍCD>. -s~Q RG N Y 5)9 'iff 
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Grade de , Horário dos Locutores da Rádio Alternativa 
FM- 104,9 

2014 

11:30 h. 

12:00 às 16:00 h. 
11:30 h. 

12:00 às 16:00 h. 
11:30 h. 

12:00 às 16:00 h. 
06:30 às 11:30 h. 

12:00 às 16:00 h. 
06:30 às 11:30 h. 

Programa a 
Voz da Paróquia 

Papr.e 

09:00 às 10:00 às 
10:00 h. 13:00 h. 

Silv.io Missa 

Transm. Das Reuniões 
da Câmara Munici ai 

17:00 às 19:00 às 21:00 h. 

19:00 h. Prog. Evangél ico 

17:00 às 19:00 às 21:00 h. 

19:00 h. Jorge Bala 

17:00 às 19:00 às 21:00 h. 

19:00 h. Prog. Evangélico 

Programa 

Luciano Freqüência 
Máxima 

EliZé;l Meia 
13:00 às 17:00 às 
17:00 h. 19:00 h. 

Programa 
Evangélicos, 

Músicas 
Variadas 

19:00 às 
22:00 h. 

Missa 

07:00 às 10:00 h. 10:00 às 11:30 h. 12:30 às 18:00 h. 18:00 h. às 20:30h. 

Alexesson Pivoto 
Diretor 
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· · PÁRA O JUIZ. ELEITORAL 

Excenlentíssimo Senhór(a) Juiz( a) ~leitoral da Zona 248a - MG 

Alexesson Pivoto, Pliirtador ·do Título n.? 789242202 I 72, domiciliado na 

Rua José Pabn:a dé,. Magalhães; n° 46. do bairro Centro , telefone de contato 9955 -

8467, vem comunicar a v~ssa Excelência a sua desfiliação .do partido (PARTIDO DOS · - . . · .. 

TRABALHORES) nos term~s .. do .parágrafo único do Art. 22 da Lei 9.096/95, conforme 

comprovante de comunicaÇão ao partido em anexo. 

... 
';•: 

Nestes tennos, 

Pede deferimento. 

Assinatura do.solici~te 

TRE/MG 
ZE-248 DE SANTA RITA DO SAP,UCAÍ 
371080/2014 
20/11/2014-14:08:05 

llll~I IIMi~IOO~IM~mmmwi · 
Cópia 
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· ·· · · ·. · ·?~~~Q~z.EJ:JitTôRAL 
. : ~-

Excenlentíssiirio Senhor(a)jlii.Z(a))~leitçral da Zona 24&a- MG 
. ~ . . .. ' . 

. . . . . . .; :""': _> ~ .-:· ; ~~'~ç ' . ' . . ' . . 
· Silvana de SoúZá Bw:;no; portador do Título n." 122724980 I 48, domiciliado 

. ~ .• ' ~ . _: .. .. . . ' .··. ' . . .. . • . . . ! . . 

na Rua H(n:~a~io c·â~istrilrio de . Alckiítli~ n° 47, do bairro Centro, telefone de contato 
.. :· ·: .. . .· 

'9846' ;,. 933~.( vein cÓ~umcar a vossa Excelência a sua desfiliação do partido (PARTIDO 
. . '. . . . . 

DOS 1RABALHORES) ·rios termos do . pa~ágrafo único do Art: 22 àa Lei 9.096/95, 

conforme comprovante de ooinunícação-ao partido em anexo. 

Nestes termos; 

·· ··;;. Pede deferimento. 

. ' . 

:: 

}~' ,: :. ·. . .. 

..· ... 
. : ---~ . . ' ~ -~· :.' . . 

:, ·: 

··· ' ., 

1: ·: .· 
•, . . ·."i TRE I MG _, 

ZE-248 DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
371078/2014 ' 

,·. 

20/11/2014-14:08:05 
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· PARA O JUIZ ELEITORAL . . . . . . . 

. Santa Rita·do Sapucal, 19 de Novembro de 2014. 

Excenlentísshno Senhor( a) Juíz(a) Eleitoral da Zona 248a- .MG 

Patric Diego hiêerda Mendes B:raridãó, portador do Título n.0 1324859702 I 

48, domiciliado na Rua Cannlo "José,:de ;Lacerda, no 67, do bairro Centro, telefone de 
. . . . .' .' ··,. ,· .. · ;_, :".· . .. ' . '·:· .. } . . . 

contato 8831 - 6910, vem cb~)J!lÍ.c;:ar a vossa Excelência a · sua desfiliação do partido 

(PARTIDO DEMOCRÁTICO ~ALHISTA) nos termos doparágrafo único do Art. 22 

da Lei 9.096/95, conforme comprovante de comunicação ao partido em anexo. 

. :,;_,.~:·: 

-~ . 

.. :'• ;' . . . . ' • 
:-~ ! .. 

~ ( . . . . ~ . '• ., 

. . ~ ' .' 

;;· .. ··· · ·.·: · 

,.;-.: 

, , , .. 

-..: . . · 

' -~ .. : .. Nestes termos, 

: . · : . 

.. : ·. Pede deferiniento . 

..·.·. 

TRE I MG 
ZE-248 pE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
371079/2014 
20/11/2014-14:08:05 . 

~~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~mllllll 
Cópia 
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.SUCO FEDERAL- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .DO ESTADO DE SÃO PAU'LO 

~r, 592, Bloco 1- M ezan ino (ECT)- Vola Leopo ldina 

-São Paulo/ SP 

I 

i o: 13 .S60/2014- Relat ivo ao processo nº 53000.046061/2013-11 

I FONE 

i 

r 

FONE 

I Uf 

USO EXQ.USIVO DOS <XlM80S TENTAIJVAS DE EN1REGA 

CJMU<:Jou.sc 
CJReo.Jsado 1":_/_/_às __ h. 

C1De5o:lnhecido 



• 
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DESTINATÁRIO 

0(2~~~· 
Ao: SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REG IONAL DO MIN ISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Mergentha ler, 592, Bloco 1- Mezanino (ECT) - Voia Leopoldina 

CEP: OS .311-900- São Paulo/ SP 

Resposta ao Ofício: 13.560/2014- Relativo ao processo n2 S3000.046061/2013-11 

REMETENTE I FONE 

!r< \ y·,·' f ./. 
' - 1 ' -ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO BELAVISTENSE 

Rua: Ana Candida de Paiva, s/n- Centro-

São Sebast ião da Bela Vista/ MG 

37.567-000 

-=~ Material roddével "R.ECICI.AA MAlERIAIS ~PRESERVAR O MEIO AMIIIEN11<" 

111111111111111111111111111111111 

FONE 

UF 

USO EXQ.USI\/0 005 aJIWlOS nNWl\IAS DE ENTREGA o 
c:JMudoo<e 
c:JRewsado ,~_l_l_às __ h. 

c:JDesaJnhecido 

c:JN3o proo.rado 
' c:JEndereQ:>~ 'l':_l_l_às __ h. 

c:lN3oe>ist.eorú"neroincftGildo 

c:JOutrns(e!pi!Cifx;ar) ' 3': _ !_!_ às __ h, 

./ 



08/01/2015 

/ 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PElA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO COMpNITARIA CATOLICA DE RADIOD. BELAVISTENSE 

02.467.870/0001-09 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas ~s receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

'. 
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribu-inte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:56:04 do dia 08/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/02)2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I· 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2 



08/01/201.5 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

I 

I Imprimir li Voltar I 

) 

http://sistem asnet/sigec/ConsultasGerai s/NadaConsta/certidao.asp?C N D= 1 & ValidaSistem a= SIGEC 2/2 
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MINISTÉRIQ DAS COM~CAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, ·sn, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900- São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Memo. no ~146/2014/SEI-MC 

1 São Paulo, 29 de dezembro de 2014 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

As·sunto: Infqm1ação sobre entidades comunitárias que pleiteiam Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos infom1ação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade abaixo, a'utorizadas para 
<yxecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo ser esclarecida a situação, 
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção: 

Entidade 
Localidade 

1. Fundação Educativa João Paulo li 
28 Pirassununga/SP 

2. Associação Movimento Comunitário Rádio Colinas FM . 
05 Brejo da Madre de Deus/PE 

3. Associação Comunitária Matiense de-Radiodifusão 
Matias Barbosa/MG 

4. Associação Comw1itária de Comunicação de Alto Rio Doce 
70 Alto Rio Doce/MG 

' 
5. Associação Cultural de Pérola 
83 . Pérola/PR 

6. Associação Comunitária e Cultural de lati 
07 Iati/PE 

7. Associação Rádio Comunitária Harmonia FM 
23 Sapiranga/RS 

8. Associação Comunitária Educativa de Piedade 
62 Piedade/SP 

9. Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense 
09 - s'ão Sebastião da Bela Vista/MG 

/ . 

02.488.423/0001-

o 1.822.856/0001-

01.419.318/0001-74 

02.820.175/0001-

02.673.385/0001 -

04.417.578/0001-

02.351.463/0001-

o 1.252.134/0001-

02.467 .870/0001-



1 O. Fundação Beneficente Rosal da Liberdade 11.822.301/0001-
1 7 Redenção/CE 

11 .. Associação Comunitária Manguense· de Cultura e Arte o 1.881.576/0001-
78 Manga/MG 

12. Associação Cultural Rádio Comunidade Nova Bréscia- FM- 03.077.106/0001-
81 Nova Bréscia/RS 

RADIOCOM-NB 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 30/12/2014, às 
08:55, conforme mi. 3°, III, "b", da Portaría MC 89/2014. 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101 -0123 

Memo. no 2146/2014/SEI-MC 

São Paulo, 29 de dezembro de 2014 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto : Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos infon11ação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instáurado em face da entidade abaixo, autorizadas para 

I 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, deven~o ser esclarecida a situação, 
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção: 

Entidade 
Localidade 

1. Fundação Educativa João Paulo li 
. 28 Pirassununga/SP 

2. Associação Movimento Comunitário Rád'io Colinas 'FM 
05 Brejo da Madre de Deus/PE 

3. Associação· Comunitária Matiense de Radiodifusão 
Matias Barbosa/MG 

4. Associação Comunitária de Comunicação de Alto Rio Doce 
70 Alto Rio Doce/MG 

5. Associação Cultural de Pérola 
83 Pérola/PR 

6. Associação Comunitária e Cultural de lati 
07 Iati/PE 

7. Associação Rádio Comunitária Harmonia FM 
23 · Sapiranga!RS 

8. Associação Comunitária Educativa de Piedade 
62 Piedade/SP 

9. Associação Comunitária ·de Radiodifusão Belavistense 
09 São Sebastião da Bela Vista/MG 

02.488.423/0001-

01.822.856/0001-

01.419.318/0001-74 

02.820.175/0001-

02.673.3 85/0001-

04.417.578/0001- . 

02.351.463/0001-

o 1.252.134/0001 -

02.467 .870/0001 -



' 1 O. Fundação Beneficente Rosal da Liberdade _11 .822.301/00,01 -
1 7 Redenção/CE 

11 . Associação Comunitária Manguense de Cultura e Arte 01 .881 .576/000.1-
78 Manga/MG 

12. Associaç~o Cultural Rádio Comunidade Nova Bréscia- FM - 03.077.106/0001-
81 Nova Bréscia/RS 

RADIOCOM-NB 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 30/12/2014, às 
08:55, confonne art. 3°, lU, "b", da Portaria MC 89/2014. 



ANATEL Sistemas 
Interativos 

ê f'1enu Principal ..,.. SRD >>>> Consultas >;>; Gerat j menu ajuda 

Consulta Geral- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MG 

Município: Borda da Mata 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Canal: 285 Local Especifico: 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CATÓLICA DE RADIODIFUSÃO BELÁVISTENSE 

Nome Fantasia: ALTERNATIVA 104,9 FM 

logradol./ro: PRAÇA ERASMO CABRAL 

Telefone: Não Informado 

Situaçã~: Entidade não possui débitos 

[±] Dados da Outorga 

B 1Documentos Émitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

j88 I ~ I Por(aria v ~ I Mc 

129550 I ~ l ATO v ~ ! seM 

1388 . I ~ I Decreto Legislativo v ~ l cN 

144446 I ~ I ATO v ~ ! seM 

[±] . Característica da Estação lns~ala~a 

[±] Dados do licenciamento 

IC) Tela Inicial I ª' Imprimir 

v ~ 129;o1;2oo2 1 ~ 1o6;o2;2oo2 

v ~ 124/09/2002 1 .. 126/09/2002 

', 

v ~ 130/07/2003 I ~ 1 o1;o8;2oo3 

v ~ 124/05/2004 I ~ 126/05/2004 

CNPJ: 02.467.870/0001-09 
Bairro: CENTRO 

Número: '144 
Fax: Não Informado 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
·Nacional 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Natureza 

~ j Jur. v .. 

~ j Téc. v ~ 

.. I Jur . v .. 

lrk v 
I 

~ .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de· Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

I ' 

DESPACHO 

53900.006169/2015-81 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE 

Após verificação do banco de dados de controle de , Processos de -Apuração de 
Infração- PAis e de consulta feita, ao Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, constatou-se que não 

· existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de BC?rda da Mata, Estado de Minas Gerais. 

"""'-----' 

Atenciosamente, 

DÓcumento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 05/03/2015, às 10:53, confonne art. 3°, lll, "b", da PottarÍa 
MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 20942/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.046061/2013-11 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense, entidade 
auto{izada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na· localidade de São Sebastião da Bela 
Vista/MG, por meio da Portaria r~o 88, publicada no DOU de 06/02/2002, e Decreto Legislativo no 388, 
publicado no DOU de 31/07/2003. · 

ANÁLISE 

2. O p'razo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 31/07/2013. A entidade, que doravante passa a ·ser tratada como 
requerente, apresentou .seu pedido de renovação de outorga em 31/07/2013, (pág. 02 do evento SEI 
0048575), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 
9.61211998 e do ~ubitem 20.2 da.Norma no 01/201Í, aprovada pela Portaria no 462/2011. 

REQUERENTE 

\ 

Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense 



QUADRO DIRETIVO 

• I 

Alexesson Pivoto - Presidente 

Silvio Gomes - Vice-Presidente 

Silvana de Souza Bueno - 1 a Secretária 

Patric Diego Lacerda Mendes B1:andao - 1 o Tesoureiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.612/ 1998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

ITEM -

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei no 9.612, ,de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
01/2011. 

Ata de Eleição da diretmia em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

ANÁLISE 

Ok (págs. 03 a 14 do 
evento SEI 0256834 do 
doc. de n° 
53 900.03 0466/20 14-66) 

Ok (págs. 20 e 21 · do 
evento SEI 0048575) 

(págs. 15 a 19 do evento 
SEI 0256834 do doc. de no 
53900.030466/2014-66 -
Ata retificando a duração 
do mandato para 4 anos, 
expirando em 12/2015) 



3. 

4. 

5. 

Corpprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a e1mssora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autmização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulÇtmentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel. ' 

I . 

Ok (págs. 21, 23, 25 e 27 
do evento SEI 0152888 do 
doc. de ' n° 
53900.018131/2014-70) 

/ 

·' 

Ok (pág. 03 do evento SEI 
0048575) 

Ok (evento SEI 0054942) 

Ok (pág. 06 do evento SEI 
0048575) ~ 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro (págs. 14 a 20 do evento 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda SEI 0152888 do doc. de no 

- CNPJ, válido e atual. 53900.018131/2014-70 -
Ata de alteraÇão . da 
denominação da entidade, 
registrada em cartório) 

Último relatório do Conselho Comu\].itário, constituído Ok (págs. 20 a 26 do 
7 . nos mol~es do item 21.4.1 da Norma no 01/2011, evento SEI · 0256834 do 

versando sobre a programação veiculada pela emissor.a. doc. de 
n° 53900.030466/2014-66) 



4. Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos para 
a entidade, confol'me informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0361265) 
processo ariexado 53900.006169/2015-81. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coorden~ção-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instmção 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Cot1sultoria Ju1idica ' 

....... ..__ ___ ,., 

À consideração superior. · r 

Documentq assina~o eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 17/03/2015, às 16:04, confonne mt. 3°, ID, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronícamente por Thiago D'aiTola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
20/03/2015, às 14:18, conforme mt. 3°, ID, "b", da Portaria MC 89/201.4. 

Documento assinado eletronicamente· por Samir An1ando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de-Radiodifusão Comunitáda, em 07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3°, 
m, "b", da P01tmia MC 89/2014 . 

Documento assinado eletronicmnente por Adolpho Hendque Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços d~ Comunicação Eletrônica, em 
12/05/2015, às 17:19, conf01me mt. 3°, ID, "a", da Poitmia MC -89/2014. 

'------' N° de Sélie do Ce1tificado: 1237852 

Documento assinado eletroriicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretádo Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em. 14/05/2Q15, às 16:45, copforme art. 3°, ID, "a", da Portalia MC 
89/2014. 

____ __, No de Série do Ce1tificado: 1237795 

[!] ... ~ft~~I!J J • • • . 

-~ A autenticidade do documento pode ser conferida' no site http://sei.mc.gov.brlverifica.html 
~®~~~ info1mando o código velificador 0296194 e o código CRC AD260816. . 
~~~ · ~~ . . . 
L:.ILL:•.. ...... . . 

M~nutas e Anexos 



MINUTA 

EM No XX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.046061/2013-11, acompanhado da Portaria que reli.ova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
31/07/2013, à autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense, para 

-executar, sem direito de exclusividade, o serviço de . radiodifusão comunitária, na localidade de São 
Sebastião da Bela Vista I MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelêr:-cia, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

[SECRETARIA-EXECUTIVA] 

PORTARIA No :XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parági:afo Único, da Le\ no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em· 
vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.046061/2013-11 e no 537l0.00078111998, 
resolve: ' 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a autorização outorgada à 



Associação Comunitária de · Radiodifusão Belavistense, para executar, sem direito de exclusividade,_ b 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São .Sebastião da Bela Vista I MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 19~8, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria eütra em vigor na data de sua publicação. 

' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA, JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CO~CAÇÕES 

PARECER No 583 I 2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53000.04606112013-11 

INTERESSADO: Associação Comunitária Católica Radiodifusão Belavistense 

ASSUNTO: Renovação de autorizaçãopara explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

I -DO RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos nonmtivos. 

Pelo deferilrento'do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações encaminha para análise 
desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os 
dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são Os seguintes: 

Termo inicial 
Data de 

(publicação 
apresentação do 

Decreto ' Entidade Localidade 
Legislativo) 

Termo final requerimento 

Associação 
Comunitária de São Sebastião 
Radiodifusão da Bela 31107/2003 3110712013 3010712013 
Belavistense VistaiMG -

2. É o relatório. 

11- DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Iniciah11ente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está exposto ilo Parecer n° 
47512015 (originali11ente apresentado no processo n° 53900.03049612015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como 
manifestação jurídica referencial, nos 'termos da ON AGU n° 5512014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião. 



~ 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação de.ve ser instruído com ·os seguintes 
documentos, todos devida~nente apresentados no caso em tela: 

-

. 

1 

1.1. 

~ 

3 

4 

5 

6 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

/ 

-
' I 

' 
DOCUMENTOS 

SIM NÃO Fls. I no do doc . 

-
' \ 

--Requerimento, solicitando a 
renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica 
X p. 2, doc. 0048575, proc. 53000.046061/20q-ll 

interessada. 

-

-O requerimento é Protocolado em 31/07/2013, à fl. 02, doc. 0048575, proc. 
tempestivo? 

X 
53000.04606112013-11 

Declaração firmada pelo representante 
legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em 

conformidade com a última 
autorização do Ministério das X p. 3, doc. 0048575, proc. 53000.04606112013-11 

Comunicações, de acordo com os -
parâmetros técnicos previstos na 

regulamelitação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento 

da estação. 
I 

Certidão negativa de débitos de 
X Doc. 0314096, proc. 53000.04606112013-11 

receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do 

X p. 6, doc . 0048575, proc. 53000.04(5061/2013-11 
'Ministério da Fazenda- CNPJ válido 

e atuaL 

Documentos atualizados revelando 
eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante 
o período -de vigência da outorga, ou X , Doc. 0256834, p. 4-14, proc.53900.030466/2014-66 
cópia atualizada do Estatuto Social, 

\ 
adequado às finalidades da Lei no 

9.61211998. 

Ata de eleição da diretoria em 
exercício, devidamente registrada no X Doc. 0256834, p. 15-19, proc. 53900.030466/2014-66 

Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas. 

' 

I 

-

' 



" 

7 
Comprovante de nacionalidade e 

X Doc. 0152888, p. 21 , 23, 25 e 27, proc. 53900.018131/2014-70 
maioridade dos dirigentes. 

Último re1a~ót:io do Conselho .-
Comunitário, 'constituído nos moldes 

8_ do item 21.4.1 da Norma no 1/2011, X Doc. 0256834, p. 20-26, proc. 53900.030466/2014-66 
sobre a programação veiculada pela 

emissora. -

9 Relatório de ap.uração de infrações. • X Doc. 0361265, proc. 53000.06169/2015-81 

Foiaplicacla, de 

9.1 
forma definitiva, 

X -
pena de revogação 

/ 

de autorização? 
\ 

' 

Existem outras 
' situações que 

suscitem dúvidas I 
quanto à renovação, 

tais como a - 1 

ocorrência de 
Não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da 

9.2 infrações graves ou X 
entidade. J 

número 
significativo de 

irregularidades que 
possam ensejar a 

revogação da 
áutorização? . 

S. Portanto, constatada a tempestividade qo requerimento e apresentados os documentos exigidos pela regulamentação, o 
pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Coinunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional. ..- · 

ill- CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento aos requisitos constantes do 
Parecer n~ 475/2015 , opino em sentido favorável à renovação da outorga para pr:estação do serviço .de radiodifusão 
comunitária. 

7. À consideração superior. 

Brasília, 08 dejull1o de 2015. 

· Lucas Borges de Carvalho 
Assessor do Consultor Jurídico 

I 

f 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor Jmídico, em 14/07/2015, às' 
• J? 1~ :25 , conforme art. 3°, ill, "a", da Portmia MC 89/2014. 

••<ln•lurn W 
~lelrõn l~ W ,de Sétie do Certificado: 4809944487027627816 





. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTG>RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n" 1885 / 2015 

PROCESSO: 53000.04606112013-11 

INTERESSADO: Associação Comunitária Católica Radiodifusão Belavistense 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. 

2. 

Aprovo o PARECER No 583 I 2015 I SEI-MC 

Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .. 

Brasília, 08 de julho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
Consultor Jmidico 

r 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 14/07/2015, às 16:42, conf01me art. 3°, ill, "b", da POltat·ia MC 89/2014. 



PORTARIA No 2945/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.046061/2013-11 e no 
53710.000781/1998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo pràzo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Sebastião da Bela Vista 
/MG. 

Parágrafo único. A autorização 'reger-se-á pela Lei n° 9.<?12, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição,.Federal. 

Art. 3° Esta Potiaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

• Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de se1 fi Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:23, confotme art. 3°, lli, "a", da Portada MC 
asslnalu~ W 89/2014. 
{!letrõnJc.a -

.._ ___ __, N° _de Sélie do Certificado: 1237855 



EM Nº 444/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.04606112013-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 31107/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense, 'para 
exeéutar, sem direito de exclusividade, o -serviço de radiodifusão comunitária, na localidade deSão 
Sebastião da Bela Vista I MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, ef!.caminho o Processo a Vossa ,Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletrõnicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:23, confmme a1t. 3°, m, "a" , da Portaria MC 
89/2014. 

-----No de Série do Ce1tificado: 1237855 . 



N° !48, quarta-feira, 5 de agosto de 2015 

PORTARIA N' 2.820, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MlNISTRO DE ESTADO DAS 'coMUNICAÇÕES. np uso de 
suas atribuiçÕes, confom'le o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n' 5300:J.046274120 13-34 e n' 53830.00173111998-
52, resolve: 

Art. !0 Renovar pelo prazo de dez anos. a partir cte (Xil()&'2013, a 
autorização outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA JOÃO PAUL0 ll. pa­
ra executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Co­
munitária, na localidade de Pirassununga I SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2° Este ato soménte produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
deral: 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.821, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
.. suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 

12. de 19 de fevereiro de 1998. e tendO em vista o que consta dos Pro­
Jsos Administrativos n' 5300:J.007687/2014-84 e n' 537IO.OO:J80III998-

"::14, resolve: 
Art. lo Renovar pelo pmzo de dez anos, a partir de 24/IM013, a 

autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
FREI OOORICO VLROA. para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na local idade de Fronteira/MO. 

Parágmfo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998. leis subscquentcs, seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. r Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tem1os do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
dcml. 

Art. 3° Esta Portaria entrn em _vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.826, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n' 5300:J.O 16325/2014-84 c n' 53790.00138711998-
15, resolve: 1 

Art. I 0 Renovar pelo pr-.u.o de dez anos, a partir de 03102120 14, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÃRIA HAR­
MONIA FM, para executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Comun.itária, na locaÍidade de Sapiranga I RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com-

. plementares. ' • 
Art. r Este ato someme produzirá efeitos legais após deliberação 

do Congresso Nacional, nos terlnos do §3° do art. 223 da Constituição Fe-
deral. 1 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

) RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.827, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no inciso Il do art. ~e 19 do 
Decreto n° 2.6 15, de 3 de junho de 1998, ele a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. e tendo ·em vista o que consta do processo n° 
5300:J.O 1402212013-46, resolve: 

Art. I' Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RQUIRIÇAENSE 
DE APOIO CULTURAL, com sede no Loteamento Rio Jiquiriçá, n° 1265 ~ 
Cenlro, na localidade de Jiquiriçá/BA, para executar o Serviço de Radio­

difusão Comunitária pelo prazo de dez anos.' sem direito de exclusividade. 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regUlamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2o A entidade autorizada de\'erá operar com utilização da fre­
quência de 87,9 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tern;K>S do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá irticiar a execução do serviço 
em caráter de finitivo no prazo de seis meses. contado da data de publicação 
do ato de deliberação a que se refere o capul 

Art. 4° Esta Portaria .entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Diário Oficial da União - Seção 

l'ORTARIA N' 2.828, DE 30 DE JULHO !JE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. conforme o disposto no ru1. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Admi nistrativos no 53<XXl03400812013-69 c no 53103.<XXH6812001, 
resolve: 

Art. I' Renovar pelo prazo pe dez anos. a partir de 21/05/20 13. a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA E CULTIJRAL 
DE lATI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
dicxlifusão Comunitária, na localidade de lati/PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 1t 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentcs, seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Arj.. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional. nos tennos do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
deral. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubücação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.831, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no usÕ de 
suas atribuições, considerando o disposto no inciso ll do art. '!' e 19 do 
Decreto no 2.615. de 3 de junho de 1998. ele a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta do processo no 
5300:J.050613-201 1-15, resolve: 

• Art. I' Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU­
SÃO COMUNITÃRIA DE CUL1lJRA E EDUCAÇÃO DE BARBACE­
NA - ARCCX::EBAR. com sede à Pmçã dos Andrndas. n° 130. apto. 403, 
Bairro Centro, na localidade de Bmbacena!MG, para exeCutar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária pelo Prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.6 12. de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e nohnas com­
plementares. 

Art. r A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre­
quência de 98,7 MHz. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congl"e&SS Nacional. nos tennos do § 3o do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo no prazo de seis meses. contado da d:ua de pu,bücação 
do ato de deliberação'·a que se refere o c<~.put. 

Art. 4° Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO'BERZOINI? 

PORTARIA N' 2.834, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no inciso ll do art.~ e art. 19 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De­
crelo n°2.615, de 3 de junho de 1998. na Lei n°9.6 12, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no. 
5300:J.05578612012-19, resolve: 

' Art: I' Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE NO-
VA FÁTIMA, com sede à Rua Gildásio de Souza. s/n°. Centro no Murticípio 
de Nova Fátima, Estado da Bahia, parn executar o Serviço de Radicxlifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos. sem direi to de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-:1 pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. TA entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, 
devendo a entidade iniciar.. a execução do serviço. em caráter definitivo. no 
prazo de seis meses a contar da data de pubücação do ato de deliberação. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na dnta de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nl 2.837. DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, confom1e o disposto no art. 6°, Parágrafo Úrtico, da Lei n° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n' 5300:J.06867712013-34 e n' 53650.002495/1998, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 100812013, a 
autorização outorgada à FUNDAÇÃO BENEFICENTE ROSAL DA LI­
BERDADE, para executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária. na localidáde de Redenção/CE. 

/SSN 1677-7042 203 

Parágrafo único. A autorização reger-~-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nom1a<; com­
plementares. 

Art. T Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional. nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
dem!. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~licação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA N' 2.838, DE 30 DE JULHO DE 2015 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, confom1e o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administmti vos n' 5300:J.036435/2013-8I e n' 537 JO.OO:J707/1998, 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07108120 13. a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE RADIODI­
FUSÃO CULTURAL EDUCATIVA E ARTlSTICA DE BRUMADINHO 
- ACRCEAB. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço deRa­
dicxlifusão Comunitária, na local idade de BnunadinhoiMO. 

Prutígrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentcs, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. r Este ato somente produzirá efeitos legais após delibemção 
do Congresso Nacional . nos tennos do §3° do art. 223 da Constituiçãq Fe­
dem!. 

·Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZO!Nl 

PORTAIUA N' 2.840, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53640.0016771 1998 e no 530CXl068456'2013-66, 
resolve: • 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no­
vembro de 2013. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNrrA­
RIA DO PER!PERI E ADJACÍlNCIAS. pam executar. sem direito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusão. Comunitária na localidade de Cae­
tité/BA. 

Parágrafo único. A autoriiação reger-se-á pela Lei no 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998. leis subscquentcs. seus regulamentos e nom1as com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após dcl.iberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3o do art. 223 da Constituição Fe- · 
der.il. . 

Art. 3o Esta Pottaria .entra em vigor na data de sua publicaçãQ. 

RICARDO BERZOINI 

I'ORTAIUA N' 2.895, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. considerando o disposto no inciso ll do art. ~ e 19 do 
Decreto n' 2.615. de 3 de junho de 1998. de a Lei n' 9.6 12, de 19 de 
fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta do processo n° 
5300:J.054050120 I 2-15, resolve: 

Art. I' Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU­
SÃO CÓMUNITÃRIA DE RIANÃPOLIS, com sede Rua ldelbrando Go­
mes Machado. SIN. Bairro Vila Redenção. na localidade de Rianápolis I 00, 
para executar o Serviço de Radicxlifusão Comunitária pelo _prazo de dez 
anos. sem direitO de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nó"9.6 12. de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. r A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre­
quência de 87,9 MHz. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após delibemção 
do Congresso Nacional. nos tennos do § 3o dÓ art. 223 da Constituição. 

Parágmfo único, A entidade deverá iniciar a exeçução do serviço 
em caráter definitivo no prnzo de seis meses. contado da data de publicação 
do ato de del.iberação a que se refere o caput. ). 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.945, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, COIÚOnne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei n° 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos no 53(X:Xl04606l/20 13-l l c n° 5371 O.OOJ78 1/1998, 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 311U7/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE RADIODI­
FUSÃO BELAVISTENSE. para executar. sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Sebastião da 
Bela Vista I MO. 

· Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.io.gov.bfootentici<trlilitml, 
pe lo código OO:J 120 15080500203 

Documento ass inado d{gitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de C~aves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. TEste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da ConstituiçãO Fe­
dem!. 

Ail: 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOlNt 

PORTARIA N' 2.9~7, DE 30 DE JULHO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas auibuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que constu dos Pro­
cessos Administrativos n° 53cx:xJ.053l7612013-53 e n° 537 IÇ.001163/2CXXJ, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo pfazo de dez anos, a partir de 09/1 Of20 13, a 
autorização outorgada à ASSOClAÇÃO COMUNITÁRlA CULTURAL E 
RADIODIFUSÃO DE CARVALHO DE BRITO, parn executar, sem din:ito 
de exclusividade, o Serviço de Radicxlifusão Comunitária, na localidade de 
Sabar.VMG. 

Parágrafo úrllco. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nom1as com­
r:~ l ementares. 

Art. 1:' Este ato somente produr.irá efeitos legais após deliberação 
1 CoOgresso Nacional. nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Fe­

dem!. 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARJ?O BERZOINI 

POnTARIA N' 2.948, DE 30 DE .JULHO DE 2015 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas aUibuições. confomlC o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei 11° 
9.612. de 19 Oe fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos no 5300l.03480812013-80 e no 53830.001909/1998. 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013. a 
autorização outorgada à ASSOClAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO AR­
TfSTICO. CULTURAL E SOClAL CIDADE. parn executar. sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ge­
neml Salgado/SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n°9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 'l' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional. nos tem1os do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
dem!. 

Art. 3° Est.n Portaria entra em vigor na data de sua publiC<lÇiio. 

RICARDO BERZOINI 

l'OilTAIUA N' 2.949, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confom1e o disposto no art. 6°. Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos no 53660.00008911999 e no 53000.004800'2014-70, 

r lvc: 
Art. I o Renovar pelo prazo de dez an<:S, a partir de 08 de julho_ de 

1014, a autorização outorgada à ASSOClAÇAO DE COMUNICAÇAO 
SOClAL DE BARilA DE SÃO FRANCISCO, parn executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comurlltária nu localidade de 
Burra de São Francisco /ES. 

rar:ígrafo único. A autorização reger-se-á pelu Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com­
plemehtares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais upós deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3o do art. 223 da Constituição Fe­
dem! . 

Art. 3o Esta Portariu entra em vigor n~ data de sua publicução. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA N' 2.951, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. co1úonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista Ó que consta dos Pro­
cessos Administrntivos no 5300l.0465!612011 -28 e no 53710.000795/1998. 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de J2Jf.Y)/2011 , u 
autorizaçào outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OLIVEIREN­
SE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exClusividade, o 
Serviço de Rudiodifusão Comunitária, nu localidade de Oliveira/MG. 
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Parágrafo único. A uutorização reger·se-á pelu Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequcntes. seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. r Este uto somente produzirá efeitos legais up6s deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da Constituiç5o Fe­
dem!. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.952. DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições. conforme o disjX)sto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei 11° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consto dos Pro­
cessos Administr.lti vos no 5300l.04555412013-25 e no 53830.001802/1998, 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo pra.w de dez anos, a partir de 07/0812013. a ' 
autorização outorgada à ASSOClAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
JOANOPOLENSE, para executar, sem direito de exclusividade. o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nu localidade de Joo.nópolis/S P. 

Parágrafo único. A autorização reger·se-á pela Lei no 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequcntcs. seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. TEste ato somente produzirá efeitos legais após deliberução 
do Congresso Nacional, nos tem10s do §3° do urt. 223 du Constituição Fe­
dem!. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.954, DE 30 DE J ULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conside(ando o disposto no parágrafo único do art. 6° du Lei 
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processos Administrativos no 5300106805812013-40 1f 
53730.00l574/1998, n:solve: 

Art. lo Renovar, por dez anos. a partir de 21 de agosto de 2013, a. 
autorização outorgada à ASSOClAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO 
NEVES para 'executar. sem direito de exclusividnde, o Serviço de Rudio­
difusão Comunitária, na localidade de Cajazeiras/PB. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus rcgujumentos e norrnas com­
plementares. 

Art. 1:' Este uto somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacionul. nos tennos do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
dem!. 

Art. 3° E;.sta Portruia entro em vigor na dut..1. de sua publicação. 

RICARDO BERZOJNI 

POR'Ii\IUA N' 2.955, DE 30 DE .JUi:HO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas utribuições, conforme o di sposto no art. 6°, Purágrafo Único. da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos no 53670.00)529/1998 c n° 5300l.0562511201 t-76, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de I :l de dezembro 
de 201 I, a autorização outorgada à ASSOClAÇÃO RADIO COMUNITÁ­
RIA DE CARMO 00 RIO VERDE, para executar,' scrÍl direito de exclu­
sividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidude de Carmo do 
Rio Veroe/GO. 

Parágrafo único. A autorização reger·se-á pela Lei no 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso NucionaJ , nos tennos do §3o do art. 223 da Constituição Fe­
deral . 

. Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.956, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confomlC o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos n° 5300l.OOJ29812013-47 e n° 53710.000841/1998. 
resolve: 

' Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos, u partir de 24/1212012, a 
autorização outrn:gada à ASSOClAÇÃO COMUNITÁRIA RECREIENSE 
DE RADIODIFUSÃO. para executar. sem direito de exclusividade, o Ser­
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recreicv'MG. 

N' 148, quarta-feira, 5 de agosto de 20 15 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n°9.61 2, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com~ 
plementares. 

Art. 1:' Este ato somente produzirá efeitos legais upós del iberação 
do Congresso Nacional. nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
deral. 

Art. 3o Esta Portariu enb'a em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

POtrli\lllA N' 2.957, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em visto o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos no 5300l.04167912013-86 e no 5379o.OOJ037/1998. 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/0812013, a 
aOtorização outorgada à ASSOClAÇÃO RÃDIO"COMUNITÁRIA FEI­
TORIA FM, para executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária, na localidade de São LeopoldoiRS. 

Parágrafo único. A uutorização reger-se-á pela Lei 11° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nom1as com­
plementares. 

Art. T Este uto somente produzirá efeitos legais upós deliberação 
do Congresso Nacional. nos tem1os do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
deral. 

Art. 3° Esta Portariu entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

POtrfAIUA N' 2.958, DE 30 DE .J ULHO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas utribuições, confom1c o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. c tendo em visllJ, o qu~ consta dos Pro· 
cessos Administrativos 11° 53(XXlO 19532!20 13- 18 e 5371 0.(XX)85211998-25 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08120 13. u 
autorização outorgada à ASSOClAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI­
FUSÃO VARGINHENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitário nu localidude de VarginhafMG. 

Parágrufo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. T Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional , nos tem1os do §3° do art. 223 du Constituição Fe~ 
deml. 

Art. 3o Esta Portaria enlm em vigor ~u duta de suu publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORli\RIA N' 2.959, DE 30 DE .JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de , 
suas atribuiçCes. conf~1e o disposto no art. 6°, ~grafo Único. da J..ei no 
9.612. de 19 de fevere1ro de 1998, e tendo em VISta o que consta dos Pro­
cessos Administr.ltivos n° 53650.00174 1/1998 e n° 5300).0 16329120 t 3-8 t . 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 27 de junho de 
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
PRODUTORES DOS BAIRROS DE PARAMBU, parn executar, sem di­
reito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Parambu/CE. 
Purágrafo único. A autori zação reger-se-á pelu Lei no 9.612, de 19 de fe· 
vereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple­
mentares. 

Art. 2o Este uto somente produzirá efeitos legais upós deliberação 
do Congresso Nacional, nos temlOS do §3o do art. 223 du Constituição Fe­
dem!. 

Art. 3o Esta Portruia entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOfNI 

PORTARlA N' 2.960, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuiçc3cs. conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9 .612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos no 53640.001164/1998 e no 5300l.OI561MOI3-05, 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 24 de dezembro 
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOClAL DE IGAPORÃ, parn executar, sem di­
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária nu localidade 
de lgaporã/BA. 

Este doc umento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.i n.gov.l:riautenticidad::Jrunl, 
pe lo código 000 12015080500204 

Documento assinado dig italmen te conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chuves Públ icas Brasilei ra - ICP·Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.04606112013-11 

Entidade: Associação Comunitária Católica Radiodifusão Belavistense 
' l 

\ 

Assunto: Encanllnhamento de Cópia de Proces9o à Presidência da ~epública. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 2.945, de 30/07/2015, no Diário 
Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, consoante com o 
disposto no§ 3° do art. 223 da Constituição, encanllnhe-se o processo no 53000.046061 /2013-11, em 
cópia autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao 
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

S. e· ...•. J., ffi·.: Documento assinado eletronicamente. por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
.. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57, conforme art. •ns.inllrut;) • 

"'--el ... et .... ró ... ruc:~ .... _ __, 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

.. ~..,."JY . ...-.-t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
F/'~:~:s~· informando o código v~rificador 0653939 e o código CRC 9A8727C6. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

18/08/2015 09:00 



Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [ +] [x] 
Data: 26/08/2015 11:33:22 
Destinatário: rena~a.checchio@comunicacoes.gov.br, ernilio.oliveira@comunicacoes.goy.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.b:r;, hugo.alves@planalto.gov.br, 
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Assunto: MC 00296 2015 São Sebastião de Bela ·vista MG/Renov/RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 



EM n2 00296/2015 MC 

Brasília, 26 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Pres1denta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo ·Administrativo 
n°53000.046061/2013-ll, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 31/07/2013, a autorização outorgada à Associaçãó Comunitária de Radiodifusão Belavistense, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
deSão Sebastião da Bela Vista I MG. 

2. Diante do exposto e em observância a'o que dispõe o art. 223 , §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

.. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 583/2015 I SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.046061/2013-11 

INTERESSADO: Associação Comunitária Católica Radiodifusão Belavistense 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I -DO RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - · SCE do Ministério das Comunicações 
, encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga 

do serviço de radiodifusão· comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, 
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Termo inicial Data de 

Entidade Localidade 
(publicação Decreto Termo apresentação do 

Legislativo) final requerimento 

Associação Comunitária 
de· Radiodifusão São Sebastião da 31/07/2 

Belavistense Bela Vista/MO 
31/07/2003 

013 
30/07/2013 

2. É o relatório. 

li- DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto no Parecer n° 475/2015 (originalmente apresentado no processo n° 53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
no 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião. 



4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com 
os seguintes documentos, todos devidament~ apresentados no caso em tela: 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I DOCUMENTOS SIM 

, 1 1 Requerimento, solicitando a renovação, 
L......__ 1 assinado pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada. · 

'-J O_re_q_u_e~ri_m_e_n_to_e_' _te_m_p_e_s_ti_vo_?_. __ L 

Declaração firmada pelo representante legai da 
interessada, atestando que a emissora encontra­
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

1 Ministério das Comunicações, de acordo com 
' os parâmetros técnicos previstos na 
I regulamentaÇãO vigente, COnStanteS da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

lx 
"----------

' 3 1 Certidão negativa de débitos de receitás 
--

1 administradas pela Anatel. 
, L 

14 I Comprovante de inscrição i10 Cadastro 
~ Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda- CNPJ válido e atual. 

5 . ' Documentos atualizados revelando eventuais L 
I alterações ocorridas no Estatuto Social da 
1 interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 

·adequado às finalidades da Lei no 9.61211 998 . 

I 6- ' I Ata de eleição da diretoria em exercício, 
-- I devidamente registrada no Cartório de Registro 

de Pessoas Jurídicas. 

:x 
"----------

i NÃO I Fls. I 0° do doc. 

lP· 2, doc . 0048575, proc. 
J53000.046061/2013-11 

I 
I 
I Protocolado em. 31107/2013, 
à fl. 0~, doc. 0048575, proc. 
53000.046061/2013-11 

IP· 3, doc. 0048575,proc. 
153000.046061/2013-11 

I Doc. 0314096, proc. 
153000.046061/2013-11 

Jp. 6, doc. 0048575, proc. 
153000.046061/2013-1 1 

I 
Doc. 025'6834, p. 4-14, I 

1 

proc.53900.030466/2014-66 

1

1 Do.c. 0256834, p. 15-19, ' 
proc. 53900.030466/2014-66 



1 7 /Comprovante de nacionalidade e maioridade 
L__ i dos dirigentes. 

i8 1 Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma no 1120 11 , sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

12__ 1 Relatório de apuração de infrações 

I F oi aplicada, de forma definitiva, 
I pena de revogação de autorização? 

J E~istem outras situações que 
1 suscitem dúvidas quanto à 
I renovação, tais como a ocorrência 
1 de infrações graves ou número 

I 

significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? · 

X 

X 

X 

I 

!x . 

IX 

I
, Doc. 0152888, 'p 21 ,23, 25 
e 27, proc. · 

1 53900.018131/2014~ 70 

I 
1 Doc. 0256834, p. 70-26, 
I proc. 53900.030466/2014-66 

l Doc. 0361265, proc. 
j53ooo.o6169/2015-81 

Não existe qualquer registro 
1 

de PAI instaurado em 
desfavor da entidade. 

5. Portanto, constatada a te!_1lpestividade do -requerimento e apresentados os docum~ntos exigidos 
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Çomunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

111- CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requísitos · constantes do Parecer n° 475/2015, opino em sentido favorável à renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

' ' 7. A consideração superior. 

DESPACHO no 1885 I 2015 

Lucas Borges de Carvalho 
Assessor do Consultor Jurídico 

PROCESSO: 53000.046061/2013-11 

' 

Brasília, 08 de julho de 20 15. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Católica Radiodifusão Belavistense 
\ 



I 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o PARECER No 583 I 2015 I SEI-MC 

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .. 

Brasília, 08 de julho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

-. 

/ 



Presidência da República 
CODOC/PROTOCOLO 

7 1 AGO Z015 


	TVR n°96 de 2016
	Mensagem n° 218
	EM n°00296/2015 MC
	Portaria n°2945
	Parecer CONJUR/MC

